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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Intime-se a parte devedora, na pessoa de advogado constituído (via imprensa 
oficial), para, no prazo de quinze (15) dias, efetuar o pagamento do valor indicado no 
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver (CPC, art.513, 
§ 2º).

2) Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo estabelecido, deverá o credor 
apresentar o cálculo do débito atualizado, com o acréscimo da multa de dez por cento (10%) e 
honorários advocatícios no mesmo percentual, no prazo de quinze (15) dias, bem como indicar 
bens passíveis de penhora para o prosseguimento da execução (CPC, art.523, § 1º).

3) A parte devedora fica advertida de que, não comprovado o pagamento 
voluntário no prazo estabelecido (15 dias – CPC, art.523), inicia-se o prazo de quinze dias úteis, 
independentemente de penhora ou nova intimação, para apresentar eventual impugnação, nos 
próprios autos (CPC, art.525).

4) No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo até nova provocação da parte 
interessada.

Int.

Santo André, 19 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 26/07/2018 09:24 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0575/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 923/926   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Intime-se   a   parte   devedora,   na   pessoa   de   advogado   constituído   (via   imprensa   oficial), 
 para,   no   prazo   de   quinze   (15)   dias,   efetuar   o   pagamento   do   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e 
 atualizado   do   crédito,   acrescido   de   custas,   se   houver   (CPC,   art.513,   §   2º).   2)   Não   ocorrendo   pagamento 
 voluntário   no   prazo   estabelecido,   deverá   o   credor   apresentar   o   cálculo   do   débito   atualizado,   com   o   acréscimo 
 da   multa   de   dez   por   cento   (10%)   e   honorários   advocatícios   no   mesmo   percentual,   no   prazo   de   quinze   (15) 
 dias,   bem   como   indicar   bens   passíveis   de   penhora   para   o   prosseguimento   da   execução   (CPC,   art.523,   §   1º). 
 3)   A   parte   devedora   fica   advertida   de   que,   não   comprovado   o   pagamento   voluntário   no   prazo   estabelecido   (15 
 dias   -   CPC,   art.523),   inicia-se   o   prazo   de   quinze   dias   úteis,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação, 
 para   apresentar   eventual   impugnação,   nos   próprios   autos   (CPC,   art.525).   4)   No   silêncio,   remetam-se   os   autos 
 ao arquivo até nova provocação da parte interessada." 

           Santo André, 26 de julho de 2018. 

           Aparecida Maciel Gomes Maciente 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Márcio Bonetti

Vistos.

1) Fls.24/26: Com relação ao cpf 646.511.938-11 e cpf 058.577.738-14, determinei 
a indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, do Código de Processo Civil, até 
o limite da execução pelo sistema BACENJUD, conforme extrato que segue.

Caso evidenciado resultado negativo da ordem (não localizado valor ou sendo esse 
irrisório, sem determinação de transferência), manifeste-se a parte exequente, em 5 dias, em 
termos de prosseguimento da execução, sendo que, em caso de silêncio, o processo aguardará no 
arquivo por provocação de interessado.

1a) Havendo resultado positivo da ordem (quando demonstrada a quantia 
bloqueada e a respectiva ordem de transferência), será intimada a parte executada, pela 
publicação da presente decisão, para eventual impugnação no prazo de cinco (05) dias (CPC, 
art.854, §§ 2º e 3º).

Caso apresentada impugnação, intime-se a parte exequente para manifestação a 
respeito (CPC, art.10) e, após, torne o feito à conclusão.

1b) Em caso de ausência de impugnação, fica a indisponibilidade convertida em 
penhora, dispensada a lavratura de termo (CPC, art.854, §5º). 

Somente neste caso, com a vinda aos autos  do(s) depósito(s) judicial(is), expeça-se 
o competente mandado de levantamento em prol do credor. 

1c) Se efetivado o bloqueio integral no valor da execução, após as formalidades 
supra e com o levantamento pelo credor, tornem os autos conclusos para extinção (art. 924, II, 
CPC).

1d) Porém, se parcial, defiro a ordem de bloqueio até o limite do débito 
remanescente, através de procedimento pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, alcançando-se 
contas e aplicações financeiras existentes em nome da parte executada supra identificada pelo CPF, 
até o limite da importância remanescente, com transferência das quantias eventualmente 
bloqueadas para conta judicial vinculada a este Juízo, junto ao Banco do Brasil S.A., agência 
5596-4.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

5F
99

C
45

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

IO
 B

O
N

E
T

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

01
/2

01
9 

às
 1

6:
34

 .

fls. 29



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Para tanto, servirá a presente decisão, por cópia digitada, como ofício, cabendo 
à parte exequente a impressão, adequada instrução (cópia da petição inicial de execução, do 
cálculo utilizado para ordem anterior e do comprovante do bloqueio respectivo) e o 
encaminhamento [Banco Central do Brasil, Departamento de Supervisão de Conduta - DECON - 
Divisão de Atendimento de Demandas de Informações - DIADI. Setor Bancário Sul (SBS), Quadra 
3, Bloco B - Ed. Sede - CEP 70074-900 - BRASÍLIA – DF  //  e-mail: diadi.decon@bcb.gov.br 
(com uso de certificado digital)] - Comunicado CG 1788/2017.

Tão logo seja atingido o montante supramencionado, deverá ser efetuado o 
desbloqueio das contas e ou aplicações financeiras, independentemente de nova ordem deste Juízo.

2) Oportunamente, em caso de inércia por 10 dias, o processão aguardará no 
arquivo por provocação.  

Intime-se.

Santo André, 10 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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''i)'ij)'*
''()*

k/7l;3m0/7n3
o/0:,7
+,-.//0
1./0.2,/3

>)p;)pj<)p
q)jr3stui.v.wu9067
4.5340/673874,9,:7;

3)<))
)<))

3

''i)'ij)'*
'*(=>

?@ABCDEFEGHIFJKLMIANO@P 333

333

QRSFQYUTy�ZFVIJELFELFU[\A]KELFZFVIJELFELFRIÂEL
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RCDM̀KD@ÂI
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 Foro de Santo André  Emitido em: 31/01/2019 09:52 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0021/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1061/1065   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.24/26:   Com   relação   ao   cpf   646.511.938-11   e   cpf   058.577.738-14,   determinei   a 
 indisponibilidade   de   ativos   financeiros,   nos   termos   do   art.   854,   do   Código   de   Processo   Civil,   até   o   limite   da 
 execução   pelo   sistema   BACENJUD,   conforme   extrato   que   segue.   Caso   evidenciado   resultado   negativo   da 
 ordem   (não   localizado   valor   ou   sendo   esse   irrisório,   sem   determinação   de   transferência),   manifeste-se   a   parte 
 exequente,   em   5   dias,   em   termos   de   prosseguimento   da   execução,   sendo   que,   em   caso   de   silêncio,   o 
 processo   aguardará   no   arquivo   por   provocação   de   interessado.   1a)   Havendo   resultado   positivo   da   ordem 
 (quando   demonstrada   a   quantia   bloqueada   e   a   respectiva   ordem   de   transferência),   será   intimada   a   parte 
 executada,   pela   publicação   da   presente   decisão,   para   eventual   impugnação   no   prazo   de   cinco   (05)   dias   (CPC, 
 art.854,   §§   2º   e   3º).   Caso   apresentada   impugnação,   intime-se   a   parte   exequente   para   manifestação   a   respeito 
 (CPC,   art.10)   e,   após,   torne   o   feito   à   conclusão.   1b)   Em   caso   de   ausência   de   impugnação,   fica   a 
 indisponibilidade   convertida   em   penhora,   dispensada   a   lavratura   de   termo   (CPC,   art.854,   §5º).   Somente   neste 
 caso,   com   a   vinda   aos   autos   do(s)   depósito(s)   judicial(is),   expeça-se   o   competente   mandado   de   levantamento 
 em   prol   do   credor.   1c)   Se   efetivado   o   bloqueio   integral   no   valor   da   execução,   após   as   formalidades   supra   e 
 com   o   levantamento   pelo   credor,   tornem   os   autos   conclusos   para   extinção   (art.   924,   II,   CPC).   1d)   Porém,   se 
 parcial,   defiro   a   ordem   de   bloqueio   até   o   limite   do   débito   remanescente,   através   de   procedimento   pelo   BANCO 
 CENTRAL   DO   BRASIL,   alcançando-se   contas   e   aplicações   financeiras   existentes   em   nome   da   parte 
 executada   supra   identificada   pelo   CPF,   até   o   limite   da   importância   remanescente,   com   transferência   das 
 quantias   eventualmente   bloqueadas   para   conta   judicial   vinculada   a   este   Juízo,   junto   ao   Banco   do   Brasil   S.A., 
 agência   5596-4.   Para   tanto,   servirá   a   presente   decisão,   por   cópia   digitada,   como   ofício,   cabendo   à   parte 
 exequente   a   impressão,   adequada   instrução   (cópia   da   petição   inicial   de   execução,   do   cálculo   utilizado   para 
 ordem   anterior   e   do   comprovante   do   bloqueio   respectivo)   e   o   encaminhamento   [Banco   Central   do   Brasil, 
 Departamento   de   Supervisão   de   Conduta   -   DECON   -   Divisão   de   Atendimento   de   Demandas   de   Informações   - 
 DIADI.   Setor   Bancário   Sul   (SBS),   Quadra   3,   Bloco   B   -   Ed.   Sede   -   CEP   70074-900   -   BRASÍLIA   -   DF   //   e-mail: 
 diadi.decon@bcb.gov.br   (com   uso   de   certificado   digital)]   -   Comunicado   CG   1788/2017.   Tão   logo   seja   atingido 
 o   montante   supramencionado,   deverá   ser   efetuado   o   desbloqueio   das   contas   e   ou   aplicações   financeiras, 
 independentemente   de   nova   ordem   deste   Juízo.   2)   Oportunamente,   em   caso   de   inércia   por   10   dias,   o 
 processão aguardará no arquivo por provocação." 

           Santo André, 31 de janeiro de 2019. 

           Patricia Rossi Neri 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Trata-se de processo em fase de execução por quantia certa, onde o credor 
pede penhora sobre o bem imóvel onde originado o débito. Acostou a certidão de matrícula 
respectiva (fls.39/41).

Consta que o imóvel está registrado em nome de pessoa diversa dos 
executados. Assim:

1) Lavre-se termo de penhora sobre os direitos que os executados Vagner 
Ap. Alberto e Maria Ap. Concição Barroso Alberto possuem sobre o imóvel designado 
como sendo o apartamento nº 91 e respectivas vagas na garagem, no Edifício Torre di San 
Lorenzo, na Rua Adolfo Bastos, 1045, Jd. Bela Vista, em Santo André (matrícula nº 87.573 
junto ao 1º RI/SA), nomeando-se os executados como depositários (CPC, arts.838 e 840, 
II, §2º).

2) Pela publicação da presente decisão pela imprensa oficial, os executados 
restarão intimados acerca da referida constrição judicial, de que foram constituídos 
depositários do bem (CPC, art.841, §1º), bem como de que eventual impugnação deverá 
ser apresentada no prazo legal.

3) Após recolhimento pela parte exequente, em 5 dias, de valor para 
postagens, expeçam-se cartas para intimação dos proprietários Rosângela de Oliveira 
Vailatti (end. fl.47 do principal), por si e como inventariante do espólio de Ademir Vailatti, 
assim como Amilton Vailatti e Luzia Regina Vailatti (end. fl.47 do principal), acerca da 
penhora havida.

4) Após cumpridas as determinações supra, manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento da execução. Em caso de inércia ou silêncio, o processo 
aguardará no arquivo por provocação de interessado.

Int.
Santo André, 07 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso

Em Santo André, aos 11 de fevereiro de 2019, no Cartório da 3ª Vara Cível, do Foro de Santo 

André, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente 

TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): imóvel designado como sendo o 

apartamento nº 91 e respectivas vagas na garagem, no Edifício Torre di San Lorenzo, na 

Rua Adolfo Bastos, 1045, Jd. Bela Vista, em Santo André (matrícula nº 87.573 junto ao 1º 

RI/SA), do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Vagner 

Aparecido Alberto, CPF nº 646.511.938-20, RG nº 6.538.868 e  Maria Aparecida Conceição 

Barroso Alberto, CPF nº 139.924.468-08. O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) 

bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue 

devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 13/02/2019 13:11 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0105/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1027/1027   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 

           Teor   do   ato:   "Trata-se   de   processo   em   fase   de   execução   por   quantia   certa,   onde   o   credor   pede   penhora 
 sobre   o   bem   imóvel   onde   originado   o   débito.   Acostou   a   certidão   de   matrícula   respectiva   (fls.39/41).   Consta 
 que   o   imóvel   está   registrado   em   nome   de   pessoa   diversa   dos   executados.   Assim:   1)   Lavre-se   termo   de 
 penhora   sobre   os   direitos   que   os   executados   Vagner   Ap.   Alberto   e   Maria   Ap.   Concição   Barroso   Alberto 
 possuem   sobre   o   imóvel   designado   como   sendo   o   apartamento   nº   91   e   respectivas   vagas   na   garagem,   no 
 Edifício   Torre   di   San   Lorenzo,   na   Rua   Adolfo   Bastos,   1045,   Jd.   Bela   Vista,   em   Santo   André   (matrícula   nº 
 87.573   junto   ao   1º   RI/SA),   nomeando-se   os   executados   como   depositários   (CPC,   arts.838   e   840,   II,   §2º).   2) 
 Pela   publicação   da   presente   decisão   pela   imprensa   oficial,   os   executados   restarão   intimados   acerca   da 
 referida   constrição   judicial,   de   que   foram   constituídos   depositários   do   bem   (CPC,   art.841,   §1º),   bem   como   de 
 que   eventual   impugnação   deverá   ser   apresentada   no   prazo   legal.   3)   Após   recolhimento   pela   parte   exequente, 
 em   5   dias,   de   valor   para   postagens,   expeçam-se   cartas   para   intimação   dos   proprietários   Rosângela   de 
 Oliveira   Vailatti   (end.   fl.47   do   principal),   por   si   e   como   inventariante   do   espólio   de   Ademir   Vailatti,   assim   como 
 Amilton   Vailatti   e   Luzia   Regina   Vailatti   (end.   fl.47   do   principal),   acerca   da   penhora   havida.   4)   Após   cumpridas 
 as   determinações   supra,   manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   da   execução.   Em 
 caso de inércia ou silêncio, o processo aguardará no arquivo por provocação de interessado." 

           Santo André, 13 de fevereiro de 2019. 

           BRUNO HENRIQUE MARTINS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTO ANDRÉ

FORO DE SANTO ANDRÉ

3ª VARA CÍVEL

Praça IV Centenário, nº 03 - Santo André-SP - CEP 09015-080

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Destinatário(a):
Luzia Regina Vailatti
Rua Antonio Bastos, 337, apartamento 41, Vila Bastos 
Santo André-SP 
CEP 09040-220

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada sobre o bem descrito no Auto/Termo de Penhora, 
disponibilizado na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006).  Santo André, 18 de fevereiro de 2019. Patricia Rossi Neri, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

63
E

90
03

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

02
/2

01
9 

às
 1

4:
35

 .

fls. 56



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTO ANDRÉ

FORO DE SANTO ANDRÉ

3ª VARA CÍVEL

Praça IV Centenário, nº 03 - Santo André-SP - CEP 09015-080

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Destinatário(a):
Amilton Vailatti
Rua Antonio Bastos, 337, apartamento 41, Vila Bastos 
Santo André-SP 
CEP 09040-220

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada sobre o bem descrito no Auto/Termo de Penhora, 
disponibilizado na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006).  Santo André, 18 de fevereiro de 2019. Patricia Rossi Neri, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SANTO ANDRÉ

FORO DE SANTO ANDRÉ

3ª VARA CÍVEL

Praça IV Centenário, nº 03 - Santo André-SP - CEP 09015-080

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Destinatário(a):
Rosângela de Oliveira Vailatti por si e como Invent  do Espólio de Ademir Vailatti
Rua Antonio Bastos, 337, apto 41, Vila Bastos 
Santo André-SP 
CEP 09040-220

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA realizada sobre o bem descrito no Auto/Termo de Penhora, 
disponibilizado na internet. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 18, incs. I e II, e no art. 19, caput, ambos da 
Lei nº 9.099/1995, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006).  Santo André, 18 de fevereiro de 2019. Patricia Rossi Neri, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 
ALBERTO, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.485.526 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 139.924.468-08, residente e 
domiciliada na Rua Adolfo Bastos, nº 1045, apto 91, Jardim Bela Vista, Santo 
André – Estado de São Paulo, por seus advogados adiante subscritos, com 
escritório profissional na Avenida Pereira Barreto, nᵒ 1395, 06º Andar, Torre 
Sul, Santo André – Estado de São Paulo, CEP nᵒ 09190-610, onde recebem 
intimações, nos autos do processo em referência, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN 
LORENZO, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos termos 
do artigo 917, § 1º, do NCPC opor 
 
 

IMPUGNAÇÃO À PENHORA 
 
 
pelos seguintes fundamentos de fato e de direito que ora passa a expor 
articuladamente: 
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1. DOS FATOS 
 

Trata-se de cumprimento de sentença promovido pelo 
Condomínio em face da Impugnante, tendo em vista o trânsito em julgado do 
quanto julgado no processo nº 1019625-05.2014.8.26.0554 – ação de cobrança. 

 
Após a intimação da Impugnante, o Exequente requereu a 

penhora da unidade autônoma em débito, o que restou deferido por este r. Juízo.  
 
Pois bem. 
 
O Termo de Penhora foi devidamente lavrado, nomeando a 

Impugnante e o Executado como fiéis depositários do bem, conforme se 
comprova às fls. 52: 
 

Em Santo André, aos 11 de fevereiro de 2019, no Cartório da 
3ª Vara Cível, do Foro de Santo André, em cumprimento à r. 
decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o 
presente TERMO DE PENHORA do(s) seguinte(s) bem(ns): 
imóvel designado como sendo o apartamento nº 91 e 
respectivas vagas na garagem, no Edifício Torre di San 
Lorenzo, na Rua Adolfo Bastos, 1045, Jd. Bela Vista, em 
Santo André (matrícula nº 87.573 junto ao 1º RI/SA), do(s) 
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 
Sr(a)(s). Vagner Aparecido Alberto, CPF nº 646.511.938-20, 
RG nº 6.538.868 e Maria Aparecida Conceição Barroso 
Alberto, CPF nº 139.924.468-08. O(A)(s) depositário(a)(s) 
não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 
expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. 
NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente 
assinado. 

 
Cumpre destacar que o referido bem foi adquirido pelo 

Executado Sr. Vagner, sendo que é utilizado pela Impugnante para moradia da 
entidade familiar. 
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Sendo assim, cabe à Executada, por intermédio da presente 
medida, requerer a restituição do status quo ante, liberando-se, pois, da 
arbitrária constrição que lhe foi imputada. 

 
MM. Juiz, de qualquer ângulo que se analise a questão em 

tela, a referida constrição deve ser cancelada, vista ter sido realizada ao arrepio 
da lei e da orientação jurisprudencial superior, cuja manutenção conduzirá a 
incomensuráveis prejuízos de ordem jurídica e financeira ensejando 
instabilidade patrimonial. 
 
2. DO MÉRITO 

 
2.1. DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA 
 

De outro turno, há que se analisar que a penhora realizada 
no bem da Executada não merece prosperar, porque trata-se de bem de família, 
que está sob a guarida da Lei nº 8.009/1990. Senão vejamos:  

 
O imóvel matriculado sob nº 87.573, junto ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Santo André é absolutamente impenhorável 
nos termos dos artigos 1º e 3º, da Lei nº 8.009/1990, uma vez que, por força da 
retro citada legislação, tornou-se impossível de constrição o imóvel residencial, 
bem como os bens móveis que o guarnece.   

 
Neste sentido, importa frisar que incidindo a penhora sobre 

bem considerado impenhorável, o ato de constrição judicial torna-se 
insubsistente devido ao alcance social conferido pela lei a esses bens, retirando-
lhes a garantia de dívida. De mais a mais, não é outra a posição adotada pelos 
Tribunais Pátrios, dentre os quais podemos destacar, por mera referência, a 
Corte Maior, ou seja, Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar o REsp nº 
17.070-0, sobre a lavra do eminente relator Min. Waldemar Zveiter, fez constar, 
no corpo do Acórdão, a seguinte lição: 

 
“Outra não pode ser a inteligência do texto legal. Aquela 

parcela do patrimônio determinada no artigo citado e 

definido no art. 5º do mesmo diploma não pode, salvo as 

exceções legais (ns. I a VI do art. 3º), responder por 
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qualquer obrigação do casal ou da entidade familiar dos 

devedores” (Penhora, Ed. Adcoas, p. 44).  
 
A situação encontrada no presente feito não difere dos 

inúmeros julgados que poderiam ser colacionados nesta peça. Em outras 
palavras, a penhora incidente sobre a residência da Peticionária e de seus 
familiares e não poderia, como de fato não pode, produzir eficácia; tudo, em 
face da proteção legal para garantir a estabilidade do teto em que reside. Sendo 
esse bem impenhorável, a constrição judicial que lhe incida torna-se 
insubsistente.  

 
Aliás, neste sentido o posicionamento do E. Tribunal de 

Alçada do Piauí, proferido na Ap. 8.994 – 2ª C. – J. 19.4.93 – Rel. Des. Antonio 
de Freitas Rezende, in RT 697/164:   

 
PENHORA – Bem de família – Moradia do devedor executado 
– Impenhorabilidade instituída pela Lei 8.009/90 – 
Cancelamento da constrição determinada.  

Ementa oficial: É impenhorável a casa residencial de 
propriedade do executado, não respondendo por qualquer 
tipo de dívida civil, comercial, fiscal ou previdenciária, como 
dispõe o art. 1º da Lei 8.009, de 23.3.90. 
 
É ponto pacífico, no entanto, que o imóvel no qual recaiu o 

ato de expropriação, isto é, casa residencial, habitando nela a Peticionária, como 
se demonstra pelos documentos acostados, não pode ser penhorado. 

 
Com efeito, diante dos documentos constantes dos autos 

e ao presente, bem como inclusive consta do referido auto de penhora, a 
finalidade do bem é residencial, não há dúvida que a penhora, efetivamente, 
recaiu sobre o bem imóvel em que a Executada mantém residência e é 
utilizado para a moradia da entidade familiar. 

 
A Impugnante adquiriu o imóvel em questão para que o 

mesmo fosse utilizado como moradia da entidade familiar, tendo em vista que, 
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ao que se verifica nos documentos, até a presente data permanece domiciliado 
no imóvel. 

A conclusão adotada não se altera pela circunstância de não 
ter havido registro específico da condição de bem de família do imóvel em 
questão, providência que a lei específica não exige.  

 
De acordo com o E. Superior Tribunal de Justiça, ainda, a 

impenhorabilidade se materializa pela simples circunstância – provada nestes 
autos – de que o imóvel sirva de residência à devedora ou à sua família, não 
importando a falta inscrição como bem de família no Cartório de Registro de 
Imóveis, ou mesmo que outros imóveis existam. Confira-se nas seguintes 
ementas: 

 
“IMOVEL DESTINADO A RESIDENCIA. PENHORA. LEI 
8.009/90. PARA QUE O BEM SEJA COLOCADO SOB AS 
REGRAS DA LEI 8.009 NÃO E MISTER AVERBAÇÃO OU 
REGISTRO NO CARTORIO DE IMOVEIS. DECORRE O 
FAVOR DO FATO MESMO DE O IMOVEL DESTINAR-SE A 
RESIDENCIA DA FAMILIA.” (STJ – REsp 149.645/RJ – 
Recurso Especial 1997/0067518-1 – 3ᵃ Turma – Relator 
Ministro Eduardo Ribeiro – d. j. 17/02/1998) 
 
“CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 
AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. BEM DE FAMÍLIA. 
IMÓVEL DESOCUPADO, MAS AFETADO À 
SUBSISTÊNCIA DOS DEVEDORES. 
IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE DE PROVAR 
A INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. ART. 
ANALISADO: 5º DA LEI8.009/1990. 1. Embargos à execução 
distribuídos em 04/12/2006, dos quais foi extraído o presente 
recurso especial, concluso ao Gabinete em 15/08/2013. 2. A 
controvérsia cinge-se a decidir se o imóvel dos recorrentes 
constitui bem de família. 3. Não se conhece do recurso 
especial quando ausente a indicação expressa do dispositivo 
legal violado. 4. A regra inserta no art. 5º da Lei 8.009/1990, 
por se tratar de garantia do patrimônio mínimo para uma 
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vida digna, deve alcançar toda e qualquer situação em que o 
imóvel, ocupado ou não, esteja concretamente afetado à 
subsistência da pessoa ou da entidade familiar. 5. A 
permanência, à que alude o referido dispositivo legal, tem o 
sentido de moradia duradoura, definitiva e estável, de modo a 
excluir daquela proteção os bens que são utilizados apenas 
eventualmente, ou para mero deleite, porque, assim sendo, se 
desvinculam, em absoluto, dos fins perseguidos pela norma. 6. 
Como a ninguém é dado fazer o impossível (nemo tenetur ad 
impossibilia), não há como exigir dos devedores a prova de 
que só possuem um único imóvel, ou melhor, de que não 
possuem qualquer outro, na medida em que, para tanto, 
teriam eles que requerer a expedição de certidão em todos os 
cartórios de registro de imóveis do país, porquanto não há 
uma só base de dados. 7. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ – REsp 1.400.342/RJ 
– Recurso Especial 2013/0229898-3 – 3ᵃ Turma – Relatora 
Ministra Nancy Andrighi – d. j. 08/10/2013) 
 
Assim, devidamente comprovado que o imóvel penhorado é 

a residência da Executada, a qual lhe serve de abrigo, bem como, impossível o 
prosseguimento da penhora realizada, eis que o imóvel é impenhorável.  

 
“É condição sine qua non da impenhorabilidade que os 
familiares residam no imóvel, considerando o conceito de 
família inserto nos parágrafos 3º e 4º, do art. 226, da 
Constituição Federal.” 
 
De acordo com o texto legal, o imóvel residencial próprio 

do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer 
tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, 
contraída pelo cônjuge ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e 
nele residam. 

 
O objetivo, segundo entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça, não é a proteção do devedor, mas sim da família que se utiliza do imóvel 
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para moradia. Essa proteção especial conferida pelo Estado consta no caput do 
artigo 226, da Constituição Federal. 

 
Ademais, a aplicação desse direito funda-se igualmente no 

direito à moradia, previsto no artigo 6º, da Carta Magna, o que, por sua vez, 
atende o princípio da dignidade da pessoa humana, em que o ordenamento 
jurídico se alicerça.  

 
A Jurisprudência já é farta no sentido de resguardar imóvel 

que reside o devedor, que representa o bem de família. Veja-se a respeito: 
 
“BEM DE FAMÍLIA IMPENHORABILIDADE - Pretensão de 
reforma da r. decisão que rejeitou o pedido para que fosse 
reconhecida a impenhorabilidade de imóvel, por se tratar de 
bem de família ? Cabimento Hipótese em que os elementos de 
prova trazidos demonstram que o imóvel é bem de família e, 
por isso, não pode ser penhorado RECURSO 
PROVIDO.”(TJSP – Agravo de Instrumento nᵒ 
20477260.2013.8.26.0000 – 13ᵃ Câmara de Direito Privado – 
Relatora Desembargadora Ana de Lourdes Coutinho Silva da 
Fonseca – d. j. 14/04/2014) 
 
“IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA- Art. 1º da 
Lei nº 8.009/90 Nada impede que a penhora recaia sobre 
parte ideal do imóvel utilizado como bem de família, desde 
que não haja descaracterização de sua finalidade como 
residência Na hipótese em tela, o imóvel não é passível de 
penhora, considerando que o desmembramento é inviável por 
não ser possível cômoda divisão, com prejuízo à área 
residencial - Penhora insubsistente - RECURSO PROVIDO.” 
(TJSP – Apelação nᵒ 0104857-95.2008.8.26.0009 – 23ᵃ 
Câmara de Direito Privado – Relator Desembargador Sérgio 
Shimura – d. j. 25/06/2014) 
 
“EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BEM DE 
FAMÍLIA - Art. 1º da Lei nº 8.009/90 - É caso de se conferir a 
proteção do bem de família, pelo fato de o executado ter 
demonstrado que utiliza o imóvel constrito como moradia - A 
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impenhorabilidade do bem de família é alegável se e quando o 
devedor passa a usar o bem efetivamente como moradia - 
Existência de outro imóvel sobre o qual o devedor é 
proprietário apenas de quota parte - Irrelevância - Penhora 
insubsistente - RECURSO DESPROVIDO NESTE TÓPICO. 
EXECUÇÃO IMÓVEL DOADO COM CLÁUSULA DE 
USUFRUTO E IMPENHORABILIDADE - Penhora incidente 
sobre imóvel doado com reserva de usufruto, gravado com 
cláusula de inalienabilidade, incomunicabilidade e 
impenhorabilidade Falecimento dos doadores usufrutuários 
Extinção do usufruto que não implica no cancelamento das 
cláusulas restritivas, pois estas visam proteger o donatário 
beneficiário - Impenhorabilidade do imóvel RECURSO 
DESPROVIDO NESTE TÓPICO.” (TJSP – Agravo de 
Instrumento nᵒ 2033868-81.2013.8.26.0000 - 23ᵃ Câmara de 
Direito Privado – Relator Desembargador Sérgio Shimura – 
d. j. 18/02/2014) 

 
Merece amparo os presentes embargos, portanto, julgando-

se insubsistente a penhora, que afronta à Lei nº 8.009/90. 
 

2.3. DO EXCESSO DE PENHORA 
 

Verifica-se que a penhora efetivou-se com a lavratura do 
Termo de Penhora acostado aos autos às fls. 52, nomeando-se os executados 
como depositários fieis do bem objeto da constrição judicia. 

 
Diz o artigo: 

 
“Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo 
menos gravoso para o executado.” 

 
Em que pese a ausência de avaliação do bem, não há 

dúvidas que o imóvel penhorado supera vultuosamente o valor da execução 
acrescido de todas as custas, juros e correção monetária, caracterizando assim o 
excesso da penhora. 
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Desta forma, requer se digne Vossa Excelência determinar a 
substituição do bem penhorado para que a penhora recaia em outro bem cujo 
valor seja correspondente ao crédito da Exequente. 

 
3. DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
 

Diante das provas acostadas nos autos, e os apontamentos 
aqui lançados comprovam a verossimilhança de suas alegações, sendo possível a 
antecipação da tutela, nos termos do artigo 300, do Código de Processo Civil. 

 
Assim sendo, presente a PROVA INEQUÍVOCA através 

dos documentos trazidos aos autos que comprovam que o imóvel objeto da 
penhora trata-se de bem de família, sendo, portanto, prova inequívoca, capaz de 
convencer esse D. Juiz da verossimilhança de suas alegações. É, por assim dizer, 
prova para o surgimento do verossímil, entendido como o suficiente para 
declaração da existência do direito pleiteado.  

 
 Existe, ainda, o DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO que 

embasa o pedido, haja vista que em permanecendo a determinação acostada nos 
autos, ad argumentadum tantum, primeiramente estar-se-á atingindo bem de 
terceiro, bem como que a Peticionária será privada do bem que é legítima 
possuidora, utilizado como residência. 

 
Não obstante isso, a concessão da tutela antecipada em nada 

causará prejuízo ao Exequente, porque a medida não fere qualquer dispositivo 
legal, além do que não corre a hipótese prevista no parágrafo 3º, do artigo 300, 
do Código de Processo Civil, pois, a qualquer momento poderá o processo voltar 
ao status quo ante, não ocorrendo no caso vertente o perigo da irreversibilidade 
da medida. 

 
Nestas condições, os Executados requerem a antecipação da 

tutela a fim de que seja revogado todo e qualquer tipo de determinação de 
penhora, que, diga-se de passagem, já foi realizada. 
 
4. CONCLUSÃO 
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Ante todo o exposto, e de tudo o mais que dos autos 
constam, a Executada apresenta a presente impugnação, nos termos do artigo 
917, § 1º, do NCPC, requerendo sejam concedidos os efeitos da tutela 
antecipatória e que seja apreciada a presente petição em seus ulteriores termos, 
para ao final, deferir o requerimento de levantamento da penhora realizada às 
fls. 52, expedindo, assim, oficio a quem de direito, por consequência, 
insubsistente todo e qualquer ato de constrição que possa vir a prejudicar-lhe, 
impondo-se ao Exequente as cominações legais pertinentes por ser da mais 
lídima e salutar justiça. 
 
      Nestes termos, pede deferimento. 
 
      São Paulo, 07 de março de 2019. 

 
 

Denis Barroso Alberto 
OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 
OAB/SP nº 308.479 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Não medra a impugnação apresentada pela coexecutada Maria Aparecida, 
fincada na alegação de que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é caracterizado como 
"bem de família" (fls.65/74), sendo, portanto, impenhorável.

A impenhorabilidade do bem de família se mostra inoponível em caso de 
cobrança de despesas condominiais, como aqui se vê, seja pela natureza propter rem da 
dívida, que onera a própria coisa e recai sobre o titular do direito real, seja por expressa 
ressalva contida na legislação vigente (Lei 8009/90, artigo 3º, inciso IV). 

Em síntese, tratando-se a dívida relativa a despesas condominiais de ônus 
propter rem que grava o próprio bem imóvel devedor, este pode ser penhorado, não 
cabendo a alegação da excludente de bem de família.

Rejeito, pois, a impugnação nos termos apresentados pela parte executada.

2) Manifeste-se a parte exequente, em 5 dias, em termos de prosseguimento 
da execução.

No silêncio, o processo aguardará no arquivo por provocação.

Int.

Santo André, 27 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 29/03/2019 12:10 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0314/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 708/711   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Não   medra   a   impugnação   apresentada   pela   coexecutada   Maria   Aparecida,   fincada   na 
 alegação   de   que   o   imóvel   sobre   o   qual   recaiu   a   penhora   é   caracterizado   como   "bem   de   família"   (fls.65/74), 
 sendo,   portanto,   impenhorável.   A   impenhorabilidade   do   bem   de   família   se   mostra   inoponível   em   caso   de 
 cobrança   de   despesas   condominiais,   como   aqui   se   vê,   seja   pela   natureza   propter   rem   da   dívida,   que   onera   a 
 própria   coisa   e   recai   sobre   o   titular   do   direito   real,   seja   por   expressa   ressalva   contida   na   legislação   vigente   (Lei 
 8009/90,   artigo   3º,   inciso   IV).   Em   síntese,   tratando-se   a   dívida   relativa   a   despesas   condominiais   de   ônus 
 propter   rem   que   grava   o   próprio   bem   imóvel   devedor,   este   pode   ser   penhorado,   não   cabendo   a   alegação   da 
 excludente   de   bem   de   família.   Rejeito,   pois,   a   impugnação   nos   termos   apresentados   pela   parte   executada.   2) 
 Manifeste-se   a   parte   exequente,   em   5   dias,   em   termos   de   prosseguimento   da   execução.   No   silêncio,   o 
 processo aguardará no arquivo por provocação." 

           Santo André, 29 de março de 2019. 

           BRUNO HENRIQUE MARTINS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Na presente execução houve penhora sobre os direitos que os executados possuem 
sobre determinado bem imóvel (fls.51/52), restando afastada a impugnação por estes apresentada 
(fl.96).

1) Para avaliação do imóvel sobre o qual recaiu a penhora (fls.51/52), nomeio o 
SR. PAULO ROBERTO PEREIRA; fixo os honorários em R$1000,00 (um mil reais).

Manifestem-se eventuais interessados, no prazo de 10 dias.

No mesmo prazo, deverá o exequente efetuar o depósito judicial do valor.

2) Comprovado o depósito, intime-se o avaliador para dar início aos trabalhos, 

com prazo de 30 dias para entrega do laudo técnico. 

3) Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação a 

respeito no prazo de  quinze (15) dias (art. 477, § 1º, CPC).

4) No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo onde permanecerão aguardando 

provocação da parte interessada.

Int. 

Santo André, 01 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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02/04/2019 Perfil Perito - Auxiliares da Justiça

www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/Perito/Perfil?id=3762 1/1

(/Auxili
AdminDados e Documentos dos Auxiliares da Justiça

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 33

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

Olá, BRUNO HENRIQUE MARTINS | Sair 

(/AuxiliaresJustica/)(/AuxiliaresJus



Auxiliar (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Perfil/Index/3762) /  Funções (/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/Funcoes/Index/3762) /  Perito

Pesquisa por nº de Processo

Áreas de Atuação Locais de Atuação Nomeações 2ª Instância

Pesquisar Nomear Exibir nomeações excluídas

Setor Nº do Processo Data da Nomeação Nome do Juiz Honorários (R$) Status        

3ª Vara Cível | Fórum Santo André I 00150502920188260554 01/04/2019 Flávio Pinella Helaehil Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

1ª Vara Cível | Fórum Santo André I 00030717020188260554 28/03/2019 Edmundo Lellis Filho Nomeado

1ª Vara Cível | Fórum Santo André I 10049973520188260554 18/03/2019 Edmundo Lellis Filho Nomeado

4ª Vara Cível | Fórum Santo André I 10176276520158260554 16/01/2019 Alexandre Zanetti Stauber Nomeado

8ª Vara Cível | Fórum Santo André I 10000451320198260554 30/01/2019 Alberto Gentil de Almeida Pedroso 0 Destituído

3ª Vara Cível | Fórum Santo André I 10052208520198260554 12/03/2019 Flávio Pinella Helaehil Nomeado Alterar Status Editar Inserir Intercorrência / Punição Remover

4ª Vara Cível | Fórum Santo André I 10137242020188260068 04/12/2019 Alexandre Zanetti Stauber Nomeado

6ª Vara Cível | Fórum São Bernardo do Campo 00109474620188260564 14/03/2019 Celso Lourenço Morgado 0 Nomeado

6ª Vara Cível | Fórum São Bernardo do Campo 00547104420118260564 13/03/2019 Celso Lourenço Morgado 0 Nomeado

8ª Vara Cível | Fórum Santo André I 00006464620138260554 11/03/2019 Alberto Gentil de Almeida Pedroso Nomeado

Nomeações 1 até 10 de 1731 2 3 4 5 6 7 8 9 10 ...

Nomeações 1ª Instância
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 Foro de Santo André  Emitido em: 03/04/2019 11:39 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 781/782   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "Na   presente   execução   houve   penhora   sobre   os   direitos   que   os   executados   possuem   sobre 
 determinado   bem   imóvel   (fls.51/52),   restando   afastada   a   impugnação   por   estes   apresentada   (fl.96).   1)   Para 
 avaliação   do   imóvel   sobre   o   qual   recaiu   a   penhora   (fls.51/52),   nomeio   o   SR.   PAULO   ROBERTO   PEREIRA;   fixo 
 os   honorários   em   R$1000,00   (um   mil   reais).   Manifestem-se   eventuais   interessados,   no   prazo   de   10   dias.   No 
 mesmo   prazo,   deverá   o   exequente   efetuar   o   depósito   judicial   do   valor.   2)   Comprovado   o   depósito,   intime-se   o 
 avaliador   para   dar   início   aos   trabalhos,   com   prazo   de   30   dias   para   entrega   do   laudo   técnico.   3)   Após   a 
 apresentação   do   laudo,   intimem-se   as   partes   para   manifestação   a   respeito   no   prazo   de   quinze   (15)   dias   (art. 
 477,   §   1º,   CPC).   4)   No   silêncio,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo   onde   permanecerão   aguardando   provocação 
 da parte interessada." 

           Santo André, 3 de abril de 2019. 

           BRUNO HENRIQUE MARTINS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Avenida Pereira Barreto, 1395 - 6° Andar - Torre Sul - Paraíso - Santo André - SP - Cep: 09190-610  
Avenida Paulista, 2421 - 1° Andar - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep: 01311-300 

  Fone: (11) 4083 8781 - Fax: (11) 4083 8782 

www.baa.adv.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 

 

 

 

 

 

Ref. Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 
ALBERTO, já devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, que lhe move CONDOMÍNIO EDÍFICIO TORRE DI SAN 
LORENZO, em trâmite perante esta Meritíssima Vara e respectiva secretaria, 

por seus advogados adiante subscritos, com escritório sito na Avenida Pereira 

Barreto, 1395 – 06º Andar – Torre Sul – Santo André – Estado de São Paulo, 

onde receberão intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com supedâneo no artigo 1.018 da Carta Adjetiva Civil, requerer a 

juntada da inclusa fotocópia do comprovante de interposição de Agravo de 

Instrumento contra a r. decisão interlocutória materializada às fls. 96 bem como 

razões do inconformismo devidamente protocolados perante o E. Tribunal ad 

quem. 

 

Assim, conforme expressa previsão legal, faculta-se a este 

D. Magistrado, se entender de direito, exercer juízo de retratação, valendo 

esclarecer que instruíram o recurso com cópias de inteiro teor deste feito. 

    

Termos em que. 

Pede deferimento. 

 

Santo André, 22 de abril de 2019. 

 

 

Denis Barroso Alberto 

OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 

OAB/SP nº 308.479 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 20874213320198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Despesas Condominiais
Data/Hora: 22/04/2019 15:24:25

Agravante: MARIA APARECIDA
CONCEIÇÃO BARROSO
ALBERTO

Agravado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
TORRE DI SAN LORENZO

Petição*: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MARIA
APARECIDA - 1-12.pdf

Guia de Custas: DARE - A.I. - MARIA
APARECIDA - pg - 1.pdf

Guia de Custas: DARE - A.I. - MARIA
APARECIDA - 1.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 1-12.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 13-24.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 25-46.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 47-75.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 76-82.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 83-93.pdf

Documento 1: PROCESSO - 0015050-
29.2018.8.26.0554_compress
ed - 94-101.pdf
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO, 
brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.485.526 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 139.924.468-08, residente e domiciliada na Rua 
Adolfo Bastos, nº 1045, apto 91, Jardim Bela Vista, Santo André – Estado de 
São Paulo, por intermédio de seus procuradores e Advogados, infra-assinados, 
com escritório sito na Avenida Pereira Barreto, 1395, 6º Andar, Torre Sul, 
Bairro Paraíso, Santo André – Estado de São Paulo, onde recebem intimações, 
não se conformando, data máxima vênia, com decisão interlocutória proferida 
pelo M.M. Juízo de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – 
Estado de São Paulo, proferida às fls. 96, nos autos do Cumprimento de 
Sentença nº 0015050-29.2018.8.26.0554, vem, com supedâneo nos artigos 1.015 
e seguintes do Código de Processo Civil, bem como demais dispositivos legais 
pertinentes à espécie, interpor o presente 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS 
EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL  
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Eis que conforme adiante se verá, almeja-se a reforma do 
decisum interlocutório de 1ª instância, objeto único deste recurso, já que está em 
dissonância com a legislação em vigor, assim como do entendimento pacífico da 
jurisprudência pátria e os fundamentos do direito vigente. 

 
Outrossim, em atendimento ao que determinam os preceitos 

contidos na Lei Processual, indica, desde logo, os nomes e endereços completos 
dos advogados atuantes no feito, bem como documentos que instruem o presente 
recurso, conforme adiante segue: 
 
ADVOGADOS: 
 
Pelo Agravado: Dr. Alexandre Pellagio, OAB/SP 132.589, com endereço 
profissional na Avenida Portual, 397, sala 1002, Santo André – Estado de São 
Paulo. 
 
Pelos Agravantes: Dr. Denis Barroso Alberto, OAB/SP 238.615 e outros, todos 
com escritório profissional na Avenida Pereira Barreto, 1395, 06º Andar, Torre 
Sul, Santo André – Estado de São Paulo. 
   

Assim sendo, formando o instrumento com a cópia integral 
do Cumprimento de Sentença, declara ainda sob responsabilidade pessoal nos 
termos do artigo 425, IV, do Código de Processo Civil, serem autenticas as 
cópias que formam o presente instrumento, espera e requer seja recebido e 
processado na forma da lei, consoante exposição do fato e do direito constantes 
das razões anexas, que se espera conduzam à reforma da r. decisão guerreada. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Santo André, 22 de abril de 2019. 

 
 

Denis Barroso Alberto 
OAB/SP nº. 238.615 

Ana Carolina Fernandes 
OAB/SP nº. 308.479 
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R E C U R S O     D E      A G R A V O 
 

AGRAVANTE: MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO 
 
AGRAVADO: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
 
ORIGEM: 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
Autos: 0015050-29.2018.8.26.0554 – Cumprimento de Sentença 
 

E G R É G I O    T R I B U N A L 
 

C O L E N D A    C Â M A R A 

 

Í N C L I T O S    J U L G A D O R E S  

 

 
PRELIMINARMENTE – DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

 
1. Importante ressaltar, primeiramente, que a 

apresentação do presente recurso é tempestiva, haja vista que a r. decisão, ora 
guerreada, foi disponibilizada no DJE em 29/03/2019 e publicada em 
01/04/2019. 

 
2. Dessa forma, o termo inicial para contagem do prazo 

para interposição do presente agravo de instrumento se deu em 02/04/2019, 
sendo o termo final no dia 24/04/2019, tendo em vista que não houve expediente 
neste Tribunal nos dias 18 e 19 de abril de 2019, conforme Provimento CSM nº 
2.491/2018. 

 
3. Vale salientar, por oportuno, que, conforme consta no 

artigo 219, do Código de Processo Civil, apenas os dias úteis são computados 
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para contagem de prazos processuais, após a vigência da Lei nº 13.105/2015, 
razão pela qual o último dia para protocolo do recurso corresponde a 
24/04/2019, restando compreender o presente recurso como tempestivo. 

 
SÍNTESE DO PROCESSADO 

 
4. Trata-se a ação de origem cumprimento de sentença 

cujo objetivo é cobrar valor decorrente de suposto inadimplemento de débitos 
condominiais. 

 
5. Posteriormente às medidas de estilo, o Agravado 

requereu a penhora da unidade autônoma em débito, de titularidade dos 
exequentes, sendo que, após deferimento do mesmo, restou lavrado Termo de 
Penhora às fls. 52. 

 
6. Intimada acerca da referida decisão, a Agravante 

apresentou impugnação nos termos do artigo 917, § 1º, do CPC. 
 

7. Após as cautelas de estilo, principalmente com a 
devida manifestação da parte adversa, os autos foram remetidos à conclusão, 
tendo sido proferida a r. decisão de fls. 6, ora guerreada, que pedimos a devida 
venia e passamos a transcrevê-la em seu inteiro teor: 

 
Vistos. 1) Não medra a impugnação apresentada pela 
coexecutada Maria Aparecida, fincada na alegação de que o 
imóvel sobre o qual recaiu a penhora é caracterizado como 
"bem de família" (fls.65/74), sendo, portanto, impenhorável. A 
impenhorabilidade do bem de família se mostra inoponível em 
caso de cobrança de despesas condominiais, como aqui se vê, 
seja pela natureza propter rem da dívida, que onera a própria 
coisa e recai sobre o titular do direito real, seja por expressa 
ressalva contida na legislação vigente (Lei 8009/90, artigo 3º, 
inciso IV). Em síntese, tratando-se a dívida relativa a despesas 
condominiais de ônus propter rem que grava o próprio bem 
imóvel devedor, este pode ser penhorado, não cabendo a 
alegação da excludente de bem de família. Rejeito, pois, a 
impugnação nos termos apresentados pela parte executada. 2) 
Manifeste-se a parte exequente, em 5 dias, em termos de 
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prosseguimento da execução. No silêncio, o processo aguardará 
no arquivo por provocação. Int. Santo André, 27 de março de 
2019. 
 
8. Eis o relato dos fatos. é a síntese do necessário para 

reforma do decisório proferido ao arrepio da lei.  
 

DO DIREITO 
 

RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 
 

9. Em que pese o entendimento do r. Juízo de primeiro 
grau, há que sopesar os elementos apresentados na impugnação à penhora, 
inclusive o fato de tratar-se o bem constrito de única moradia e propriedade da 
Agravante, sendo perfeitamente cabível ao caso a Lei nº 8.009/1990. 

 
10. O imóvel matriculado sob nº 87.573 junto ao 01º 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André é absolutamente 
impenhorável nos termos dos artigos 1º e 3º, da Lei nº 8.009/1990, uma vez que, 
por força da legislação retro citada, tornou-se impossível de constrição o imóvel 
residencial, bem como os bens móveis que o guarnece. 

 
11. Neste sentido, importa frisar que incidindo a penhora 

sobre bem considerado impenhorável, o ato de constrição judicial torna-se 
insubsistente devido ao alcance social conferido pela lei a esses bens, retirando-
lhes a garantia de dívida. De mais a mais, não é outra a posição adotada pelos 
Tribunais Pátrios, dentre os quais podemos destacar, por mera referência, a 
Corte Maior, ou seja, Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar o REsp nº 
17.070-0, sobre a lavra do eminente relator Min. Waldemar Zveiter, fez constar, 
no corpo do Acórdão, a seguinte lição: 

 
“Outra não pode ser a inteligência do texto legal. Aquela 
parcela do patrimônio determinada no artigo citado e definido 
no art. 5º do mesmo diploma não pode, salvo as exceções legais 
(ns. I a VI do art. 3º), responder por qualquer obrigação do 
casal ou da entidade familiar dos devedores” (Penhora, Ed. 
Adcoas, p. 44).  
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12. A penhora incidente sobre a residência da Agravante e 

sua única moradia permanente não poderia, como de fato não pode produzir 
eficácia; tudo, em face da proteção legal para garantir a estabilidade do teto em 
que reside. Sendo esse bem impenhorável, a constrição judicial que lhe incida 
torna-se insubsistente. 

 
13. Aliás, neste sentido o posicionamento do E. Tribunal 

de Alçada do Piauí, proferido na Ap. 8.994 – 2ª C. – J. 19.4.93 – Rel. Des. 
Antonio de Freitas Rezende, in RT 697/164: 

 
PENHORA – Bem de família – Moradia do devedor executado – 
Impenhorabilidade instituída pela Lei 8.009/90 – Cancelamento 
da constrição determinada.  

Ementa oficial: É impenhorável a casa residencial de 
propriedade do executado, não respondendo por qualquer tipo 
de dívida civil, comercial, fiscal ou previdenciária, como dispõe 
o art. 1º da Lei 8.009, de 23.3.90. 
 
14. Restou demonstrado de forma cabal ao MM. Juiz de 

Primeiro Grau que a Agravante reside no imóvel objeto da constrição, bem 
como é sua única moradia há tempos. 

 
15. Com efeito, diante dos documentos constantes dos 

autos e ao presente, bem como inclusive consta do referido auto de penhora, a 
finalidade do bem é residencial, não há dúvida que a penhora, efetivamente, 
recaiu sobre o bem imóvel de adquirido pela Agravante, o qual é utilizado para a 
moradia da entidade familiar. 

 
16. A Impugnante adquiriu o imóvel em questão, junto 

com seu cônjuge, em 04/04/1996, por meio de instrumento particular de 
compromisso de venda e compra e outras avenças. 

 
17. Referida aquisição ocorreu para que o bem fosse 

utilizado como moradia da entidade familiar, tendo em vista que tratar-se de 
único imóvel pertencente à Agravante para este fim, situação esta que remanesce 
até o presente momento, haja vista encontrar-se a Agravante domiciliada no 
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imóvel, conforme restou provado nos documentos já acostados aos autos de 
origem. 

 
18. Permanecer a penhora e atos de expropriação do único 

bem imóvel utilizado para moradia da Agravante, bem como proceder com 
retirada do local de toda a sua família para a quitação de suposto débito sub 
judice, fere de morte os princípios basilares da Constituição Federal, a dignidade 
da pessoa humana e, em específico, os direitos sociais garantidos e previstos no 
artigo 6º da Carta Magna. 

 
“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.” 
 
19. De outro turno, vale frisar que a ausência de registro 

específico da condição de bem de família do imóvel não influencia para lhe ser 
aplicada tal condição, tendo em vista que a lei específica não exige tal 
providência. 

 
20. De acordo com o E. Superior Tribunal de Justiça, 

ainda, a impenhorabilidade se materializa pela simples circunstância – provada 
nestes autos – de que o imóvel sirva de residência à devedora ou à sua entidade 
familiar, não importando a falta de inscrição como bem de família no Cartório 
de Registro de Imóveis, ou mesmo que outros imóveis existam. Confira-se nas 
seguintes ementas: 

 
“IMOVEL DESTINADO A RESIDENCIA. PENHORA. LEI 
8.009/90. PARA QUE O BEM SEJA COLOCADO SOB AS 
REGRAS DA LEI 8.009 NÃO E MISTER AVERBAÇÃO OU 
REGISTRO NO CARTORIO DE IMOVEIS. DECORRE O 
FAVOR DO FATO MESMO DE O IMOVEL DESTINAR-SE A 
RESIDENCIA DA FAMILIA.” (STJ – REsp 149.645/RJ – 
Recurso Especial 1997/0067518-1 – 3ᵃ Turma – Relator 
Ministro Eduardo Ribeiro – d. j. 17/02/1998) 
 
“CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. 
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AUSÊNCIA. SÚMULA 284/STF. BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL 
DESOCUPADO, MAS AFETADO À SUBSISTÊNCIA DOS 
DEVEDORES. IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE 
DE PROVAR A INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. 
ART. ANALISADO: 5º DA LEI8.009/1990. 1. Embargos à 
execução distribuídos em 04/12/2006, dos quais foi extraído o 
presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 15/08/2013. 
2. A controvérsia cinge-se a decidir se o imóvel dos recorrentes 
constitui bem de família. 3. Não se conhece do recurso especial 
quando ausente a indicação expressa do dispositivo legal 
violado. 4. A regra inserta no art. 5º da Lei 8.009/1990, por se 
tratar de garantia do patrimônio mínimo para uma vida digna, 
deve alcançar toda e qualquer situação em que o imóvel, 
ocupado ou não, esteja concretamente afetado à subsistência da 
pessoa ou da entidade familiar. 5. A permanência, à que alude o 
referido dispositivo legal, tem o sentido de moradia duradoura, 
definitiva e estável, de modo a excluir daquela proteção os bens 
que são utilizados apenas eventualmente, ou para mero deleite, 
porque, assim sendo, se desvinculam, em absoluto, dos fins 
perseguidos pela norma. 6. Como a ninguém é dado fazer o 
impossível (nemo tenetur ad impossibilia), não há como exigir 
dos devedores a prova de que só possuem um único imóvel, ou 
melhor, de que não possuem qualquer outro, na medida em que, 
para tanto, teriam eles que requerer a expedição de certidão em 
todos os cartórios de registro de imóveis do país, porquanto não 
há uma só base de dados. 7. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, provido.” (STJ – REsp 1.400.342/RJ – 
Recurso Especial 2013/0229898-3 – 3ᵃ Turma – Relatora 
Ministra Nancy Andrighi – d. j. 08/10/2013) 
 
21. Assim, resta devidamente comprovado que o imóvel 

penhorado é a residência da Agravante, o qual lhe serve de abrigo, bem como, 
impossível o prosseguimento da penhora realizada, eis que o imóvel é 
impenhorável. 

 
“É condição sine qua non da impenhorabilidade que os 
familiares residam no imóvel, considerando o conceito de 
família inserto nos parágrafos 3º e 4º, do art. 226, da 
Constituição Federal.” 
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22. De acordo com o texto legal, o imóvel residencial 
próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelo cônjuge ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam. 

 
23. O objetivo, segundo entendimento do Superior 

Tribunal de Justiça, não é a proteção do devedor, mas sim da família que se 
utiliza do imóvel para moradia. Essa proteção especial conferida pelo Estado 
consta no caput do artigo 226, da Constituição Federal. 

 
24. A Jurisprudência já é farta no sentido de resguardar 

imóvel que reside o devedor, que representa o bem de família. Veja-se a 
respeito: 

 
“BEM DE FAMÍLIA IMPENHORABILIDADE - Pretensão de 
reforma da r. decisão que rejeitou o pedido para que fosse 
reconhecida a impenhorabilidade de imóvel, por se tratar de 
bem de família ? Cabimento Hipótese em que os elementos de 
prova trazidos demonstram que o imóvel é bem de família e, por 
isso, não pode ser penhorado RECURSO PROVIDO.”(TJSP – 
Agravo de Instrumento nᵒ 20477260.2013.8.26.0000 – 13ᵃ 
Câmara de Direito Privado – Relatora Desembargadora Ana de 
Lourdes Coutinho Silva da Fonseca – d. j. 14/04/2014) 
 
“EXECUÇÃO - IMPENHORABILIDADE DE BEM DE 
FAMÍLIA - Art. 1º da Lei nº 8.009/90 - É caso de se conferir a 
proteção do bem de família, pelo fato de o executado ter 
demonstrado que utiliza o imóvel constrito como moradia - A 
impenhorabilidade do bem de família é alegável se e quando o 
devedor passa a usar o bem efetivamente como moradia - 
Existência de outro imóvel sobre o qual o devedor é proprietário 
apenas de quota parte - Irrelevância - Penhora insubsistente - 
RECURSO DESPROVIDO NESTE TÓPICO. EXECUÇÃO 
IMÓVEL DOADO COM CLÁUSULA DE USUFRUTO E 
IMPENHORABILIDADE - Penhora incidente sobre imóvel 
doado com reserva de usufruto, gravado com cláusula de 
inalienabilidade, incomunicabilidade e impenhorabilidade 
Falecimento dos doadores usufrutuários Extinção do usufruto 
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que não implica no cancelamento das cláusulas restritivas, pois 
estas visam proteger o donatário beneficiário - 
Impenhorabilidade do imóvel RECURSO DESPROVIDO NESTE 
TÓPICO.” (TJSP – Agravo de Instrumento nᵒ 2033868-
81.2013.8.26.0000 - 23ᵃ Câmara de Direito Privado – Relator 
Desembargador Sérgio Shimura – d. j. 18/02/2014) 
 
25. Diante de todo exposto, o presente recurso merece 

prosperar e, assim, a r. decisão proferida pelo r. Juízo a quo ser devidamente 
reformada por esta C. Câmara, a fim de destituir a penhora recaída sobre o 
imóvel de propriedade da Agravante. 

 
RAZÕES PARA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINARMENTE 

  

26. A Agravante sofrerá danos irreparáveis com o 
cumprimento efetivo da decisão proferida ao arrepio da lei.  

 
27.  Desta forma, se mantido o decisum, indubitavelmente 

não se estará promovendo a mais perfeita aplicação do direito e distribuição de 
Justiça. 

 
28. Assim sendo, imediatamente devem cessar as 

ilegalidades e abusos arbitrários, proferidos ao arrepio da legislação, sendo que a 
penhora e atos conseguintes da constrição implicarão na retirada forçada da 
Agravante de sua moradia, momento em que se verá obrigada a deixar seu lar. 

 
29. Frisa-se, com toda a evidência, tratar-se de erro 

processual e legal ferindo os direitos contemplados pela Legislação e Carta 
Magna vigentes, tendo em vista o direito à moradia garantido pelo artigo 6º 

 
30. Dessa forma, a manutenção do julgado é, sem sombra 

de dúvidas, afrontar o direito Pátrio, sanável através do presente recurso. 
 

31. A manutenção do ato, objeto de impugnação, acarreta 
consequências gravosas à Agravante, causando-lhe prejuízos de grande monta. 
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32. No mais, importante destacar que a irreparabilidade a 
ser provocada pelo ato atacado apresenta seus reflexos justamente nos direitos e 
garantias constitucionais da Agravante, face a brusca e ilegal decisão guerreada. 

 
33. Nesse passo, irrefutável que o presente recurso deve 

prosperar, eis que aponta as ilegalidades praticadas pelo ato judicial impugnado, 
violando os direitos da Agravante, assim como inarredável a demonstração de 
presença do fumus boni juris e do periculum in mora, pressupostos que 
autorizam a concessão de medida liminar para suspensão da decisão singular até 
final pronunciamento da E. Turma Julgadora. 

 
34. Assim, entende a Agravante ser perfeitamente cabível a 

hipótese de Agravo de Instrumento nos termos do artigo 1.015 do Código de 
Processo Civil, na medida em que não há dúvidas de que esta será retirada de 
sua ÚNICA moradia caso haja o prosseguimento do processo de origem. 

 
35. Outrossim, mister salientar ainda que, com a vigência 

do Código de Processo Civil de 2015, extinguiu-se a conversão do agravo de 
instrumento para agravo retido. Dessa forma, entende o Agravante ser incabível 
a aplicação do artigo 527, II, da Lei Processual de 1973.  

 
36. No caso vertente os Agravantes expõem 

justificadamente a presença dos requisitos essenciais demonstrando a lesão 
grave de difícil reparação. 

 
37. Salvo melhor juízo, ainda que os motivos aqui 

elencados não sejam suficientes à concessão da liminar para a suspensão da 
execução, é certo que, atentando-se para as particularidades que envolvem o 
caso concreto é certo que a r. decisão atacada não merece prosperar, merecendo 
ser o presente recurso de Agravo de Instrumento, recebido, processado para que 
seja proferida decisão de mérito, como forma também de conferir segurança 
processual às partes. 

 
38. Ademais, o ato ora impugnado, se subsistente, causará 

incomensuráveis prejuízos à Agravante, a ter início com a sua retirada forçada 
de seu único imóvel e moradia. 
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39.  Assim, em primeiro lugar, requer digne-se o eminente 
Relator, ao qual for este distribuído, ante a relevância das razões, bem como 
demonstração de que do ato poderá advir lesão grave e de difícil reparação, 
digne-se determinar a suspensão de cumprimento da decisão guerreada até final 
julgamento do presente recurso.  

 
40. Por tudo aqui esposado e analisado, e o mais que 

consta nas peças que acompanham o presente, entende a Agravante nada mais 
ser preciso respigar para a reforma da decisão ora combatida, face ao irrefutável 
fato de que, consoante já explanado, sofre danos irreparáveis, graves e de difícil 
reparo provocado pelo ato praticado ao arrepio da lei. 

 
DOS REQUERIMENTOS 

 
41. Ante ao exposto, em vista dos argumentos retro 

explanados, os Agravantes ingressam com o presente remédio jurídico, 
reiterando seja liminarmente suspenso os efeitos da decisão combatida e, ao 
final, pleiteia seu integral PROVIMENTO, com a reforma da decisão 
monocrática ou declaração de sua nulidade, eis que afronta os dispositivos 
encetados, determinando-se o seguimento do feito de acordo com a legislação 
pertinente aplicável à espécie. 

 
Ao tempo, após as formalidades de estilo, requer em caráter de urgência, 
expedição de competente ofício suspendendo provisoriamente os efeitos da R. 
decisão interlocutória de Primeiro Grau, por ser medida profilática de 
saneamento, fazendo-se, assim, a mais altaneira e salutar JUSTIÇA. 

 

 Santo André, 22 de abril de 2019. 

 

 
Denis Barroso Alberto 
OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 
OAB/SP nº 308.479 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fls.102/116: Ciência acerca do agravo de instrumento interposto pela executada 
Mara Aparecida contra a decisão de fl.96.

Aguarde-se pelo desfecho.

2) Independentemente, prossiga-se nos termos do que decidido à fl.99.

Int.

Santo André, 24 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 26/04/2019 09:28 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 861/863   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.102/116:   Ciência   acerca   do   agravo   de   instrumento   interposto   pela   executada   Mara 
 Aparecida   contra   a   decisão   de   fl.96.   Aguarde-se   pelo   desfecho.   2)   Independentemente,   prossiga-se   nos 
 termos do que decidido à fl.99." 

           Santo André, 26 de abril de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que procedi a intimação do sr. Perito, via telefone, para 
inicio aos trabalhos periciais. Nada Mais. Santo André, 03 de maio de 2019. 
Eu, ___, Patricia Rossi Neri, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Usuário: PATRICIA ROSSI NERI

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 09/05/2019 às 14:47

CONTA JUDICIAL :0900128837529       Parcela:0001
Numero Processo:00150502920188260554     Ag:5596
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SANTO ANDRE
Orgao          :3ª VARA CÍVEL
Reu            :VAGNER APARECIDO ALBERTO
Autor          :EDIFICIO TORRE DI SAN LORENZO
Valor do capital inicial      :         1.000,00
Saldo atual de capital        :         1.000,00
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  09.05.2019:         1.001,69
Periodo        :25.04.2019 A 25.04.2019
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   Data       Historico                   Valor
25.04.19 Aplicação     Capital         1.000,00C
         Saldo do período              1.000,00C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até o momento o sr. Perito não apresentou o laudo 
motivo pelo qual reiterei a intimação do dia 03 de maio de 2019 por e-mail. 
Nada Mais. Santo André, 15 de julho de 2019. Eu, ___, BRUNO 
HENRIQUE MARTINS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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15/07/2019 Referente ao processo nº 0015050-29.2018

https://outlook.office.com/owa/projection.aspx 1/2

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554
Classe   Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO
Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Boa tarde, venho por meio deste REITERAR a intimação efetuada em 03 de maio de 2019 para que
Vossa Senhoria apresente o laudo referente ao processo em epígrafe.

Att,
 
 

BRUNO HENRIQUE MARTINS  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

3º Ofício Cível - Santo André

Praça Quarto Centenário, 3 - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080

Tel: (11) 4435-6809

Cel: (11) 97678-0776

E-mail: bhmartins@tjsp.jus.br

Referente ao processo nº 0015050-29.2018

   Responder a todos |

Itens Enviados

BM BRUNO HENRIQUE MARTINS 
Hoje, 12:11

paulo.perito@hotmail.com 


Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico | 
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15/07/2019 Referente ao processo nº 0015050-29.2018

https://outlook.office.com/owa/projection.aspx 2/2

Responder a todos | Excluir Lixo eletrônico | 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

1 
E-mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9-7696.81.10 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO 
ANDRÉ/SP.  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
 
 
 
 
                                                          PAULO ROBERTO PEREIRA, (Técnico em Transações 
Imobiliárias), Avaliador Judicial, nomeado nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença que, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO promove em face de VAGNER APARECIDO 
ALBERTO e outro, processo em curso por este Juízo, vêm respeitosamente à presença de Vossa 
Excelência, para, apresentar o seu trabalho, consistente do laudo de avaliação, cuja juntada aos 
autos neste ato requer. 
 
 
 
                                                                    Nestes Termos 
                                                                    P. Deferimento 
                                                                                                                                                                                           
                                                       
                                    
                                                    Santo André, 05 de Agosto de 2.019. 
                           
    
                                                               Paulo Roberto Pereira 
                                                                   Avaliador Judicial 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

2 
E-mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9-7696.81.10 
 

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ/SP. 
 
Ação de Cumprimento de Sentença 
Reqte: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO 
Reqdo: VAGNER APARECIDO ALBERTO  e outro 
Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
 
 

Laudo 
de 

Avaliação 
 
 

Considerações Preliminares: 

A Avaliação dos imóveis que fazem parte deste laudo avaliatório e devidamente descritos, foram 
realizados, com bases no método comparativo de dados e normas, adotando-se o critério do                
( M2) metro quadrado do terreno e da área construída, ou no todo, quando tratar-se de unidade 
autônoma. 
Para obtenção do valor básico do imóvel, o signatário procedeu à pesquisa inloco, dentro do 
setor de localização dos mesmos, baseando-se também em imóveis dentro da mesma região 
geo - econômica, coletando assim, elementos que foram homogeneizados, segundo às normas 
para avaliações e laudos, bem como, a  Lei da Oferta e Procura, que esta predominando 
atualmente no mercado.  
 
 
Objetivo: 
 
Proceder a avaliação do imóvel, objeto da determinação de fls., dos autos, referente ao imóvel 
penhorado, constante de fls., referente “Uma Unidade Autônoma“, denominada apartamento de 
nº. 91, localizado no 9º andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO, situado à Rua 
Adolfo Bastos nº. 1.45 – Jardim Bela Vista, perímetro urbano do Município de Santo André, 
Estado de São Paulo. 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

3 
E-mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9-7696.81.10 
 

Da Vistoria: 

 

Este vistor procedeu às diligências necessárias, no sentido de vistoriar o imóvel, vindo a ter 
êxito, vistoriando-os nas suas características, padrões e estado de conservação. 
   

 

Descrição da Unidade Autônoma  
Matrícula 87.753 

1º Cartório de Registro de Imóveis de  
Santo André 

 
 
“Uma Unidade Autônoma“, denominada apartamento de nº. 91, localizado no 9º andar do 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO, situado à Rua Adolfo Bastos nº. 1.45 – Jardim 
Bela Vista, perímetro urbano do Município de Santo André, Estado de São Paulo, composto de: 
Sala de estar e jantar conjugados, hall de circulação interna, 04 dormitórios, do tipo suíte com 
wc., privativos, sendo 01 deles com closet,  lavabo, cozinha, área de serviço e despensa, WC., de 
empregada, sendo o piso mesclado, em cerâmica(áreas molhadas) e, carpete de madeira(áreas 
molhadas), as quais as paredes são revestidas de azulejo até o teto, com área privativa de 
213,995 metros quadrados e área comum de 191,154 metros quadrados, nesta incluída o 
direito de uso de duas vagas de garagem, totalizando uma área construída de  405,149 metros 
quadrados. O CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO é composto com piscina, 
playground, salão de festas, fitness, etc.  
Imóvel este devidamente descrito e caracterizado na matricula de nº 87.753 do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis de Santo André, estando o imóvel em questão em Regular Estado de 
Conservação.  
 
Características do Imóvel: 
 
O têm as características de residencial de padrão “Médio“, havendo no local toda a 
infraestrutura necessária como, linha regular de ônibus, rede de água, iluminação pública, 
esgoto, telefone, pavimentação asfáltica, sendo ainda beneficiado pelo comércio regular nas 
proximidades, como padaria, farmácia, açougue, armazém, hospitais, lojas,  etc.    
 
 
Do Logradouro: 
 
O imóvel encontra-se localizado em área periférica do Município de São Bernardo do Campo, 
tendo como principais vias de acesso à Av. Lino Jardim e Av. Portugal, sendo ambas as 
principais vias de acesso à área central do município. 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

4 
E-mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9-7696.81.10 
 

 
 
 
Da Avaliação: 
 
Obedecidos aos critérios narrados em todo o corpo do presente Laudo de 
Avaliação, atribui-se ao referido bem o valor médio de R$ 850.000,00                            
(Oitocentos e Cinquenta Mil Reais).  
 
 
 
Desta forma,  
 
 

Importa a presente avaliação o valor de R$ 850.000,00  
(Oitocentos e Cinquenta Mil Reais) 

 
 

 
 

                                            Santo André, 05 de Agosto de 2.019. 
                                                                                                                                                                                      
                                                                        PAULO ROBERTO PEREIRA 
                                                                                  Perito Avaliador 
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E-mail: paulo.perito@hotmail.com 

Cel.(11) 9-7696.81.10 
 

 
 

Fontes de Pesquisas: 
 
  
 

Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo 
 
 
 

Jornais 
 

Imóvel & Cia. 
 
 
 

Imobiliárias Consultadas Inloco 
 
 
 

Donizete Imóveis 
Rua Pe. Manoel da Nóbrega, nº 404 – Bairro Jardim.  

Santo André 
 

Imobiliária Higienópolis 
Av. Gilda, nº 329 –  Bela Vista.  

Santo André 
 

Imobiliária Guaíra 
Rua Gonçalo Fernandes, nº. 219 –  Bela Vista. 

Santo André 
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Fotos do Imóvel 
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Fotos do Imóvel 
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Fotos do Imóvel 
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Fotos do Imóvel 
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ENCERRAMENTO 
 
 
 
 
 
Para que se faça cumprir seus devidos e regulares efeitos, eu Paulo Roberto 
Pereira, Perito Judicial, honrosamente nomeado nestes autos, elaborei o presente 
Laudo de Avaliação, que segue por mim devidamente assinado e rubricado em seu 
todo, que consta de fls., 01 a 14, inclusive com as devidas ilustrações.  
 
 

                           
 

                                                                    Santo André, 05 de Agosto de 2.019. 
 

                                                            Paulo Roberto Pereira 
                                                            Perito Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA 
DE SANTO ANDRÉ/SP.  
 
 
 
 
Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
 
 
                                                          PAULO ROBERTO PEREIRA, (Técnico em 
Transações Imobiliárias), Avaliador Judicial, nomeado nos autos da Ação de 
Cumprimento de Sentença que, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DE di SAN LORENZO 
promove em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO e outro, processo em curso por 
este Juízo, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para, tendo em 
vista a já apresentação do seu trabalho, consistente do laudo de avaliação, vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para, em atendimento ao 
(Comunicado Conjunto 2205/2018, DJE de 09/11/2018, p. 01), requerer a juntada 
aos autos, do “FORMULÁRIO MLE – MAN” anexo, para a devida expedição do mandado 
de levantamento. 
 
    
                                                                                   Nestes Termos 
                                                                                   P. Deferimento 
                                                                                                                                                                    
                                                                                          
                                                                        Santo André, 05 de Agosto de 2019.             
 
                                                                                  Paulo Roberto Pereira 
                                                                                     Avaliador Judicial 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO ELETRÔNICO 
(1 Formulário para cada parte. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Nome do beneficiário do levantamento: PAULO ROBERTO PEREIRA (Perito Judicial) 

Advogado: 

OAB: 

Nº da página do processo onde consta procuração: 

Tipo de levantamento: () Parcial 

(X) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): 

CPF ou CNPJ: 666.348.068-53 

Tipo de levantamento: () I - Comparecer ao banco; 

(X) II - Crédito em conta do Banco do Brasil; 

() III – Crédito em conta para outros bancos; 

() IV – Recolher GRU; 

() V – Novo Depósito Judicial 

Agência e número da conta do beneficiário do levantamento: 

Observações: Banco do Brasil SA - Ag. 5596-4       C/c. 6.354-1 

Autorização Permanente nº 30 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fls. 128/141 – Laudo Pericial: Manifestem-se as partes em 15 (quinze) dias.

2) Fls. 142/143: Expeça-se mandado de levantamento.  

Int.

Santo André, 08 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que expedi Mandado de Levantamento ELETRÔNICO, 
referente(s) ao(s) depósito(s) de fls. 124, em favor do(a)(s) PERITO, 
conforme formulário de fls. 143, encaminhando-o para conferência e 
assinatura. O crédito se dará através de transferência bancária. Nada Mais. 
Santo André,  28 de agosto de 2019. Eu, ___, Patricia Rossi Neri, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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28/08/2019 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2019081802.10&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

MLE - Processo 0015050-29.2018

Qua, 28/08/2019 12:13

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554 
Classe/Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais 
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
Executado: Vagner Aparecido Alberto 

Boa tarde!

Venho informar acerca da expedição do Mandado de Levantamento Eletrônico referente ao
processo em epígrafe. O crédito se dará via transferência bancária.

Atenciosamente,

GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4435-6809
Cel: (11) 96420-2757
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD     
GUSTAVO DUARTE

paulo.perito@hotmail.com 
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28/08/2019 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2019081802.10&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

Entregue: MLE - Processo 0015050-29.2018

Qua, 28/08/2019 12:13

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

paulo.perito@hotmail.com (paulo.perito@hotmail.com)

Assunto: MLE - Processo 0015050-29.2018

P     
postmaster@outlook.com

paulo.perito@hotmail.com 

MLE - Processo 0015050-29.2…
22 KB
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 Foro de Santo André  Emitido em: 30/08/2019 09:20 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0955/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 838/840   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   128/141   -   Laudo   Pericial:   Manifestem-se   as   partes   em   15   (quinze)   dias.   2) 
 Fls. 142/143: Expeça-se mandado de levantamento. Int." 

           Santo André, 30 de agosto de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 
 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 
ALBERTO, já devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN 
LORENZO, em trâmite perante esta Meritíssima Vara e respectiva Serventia, 
por seus advogados adiante subscritos, com escritório sito na Avenida Pereira 
Barreto, 1395 – 6º Andar – Torre Sul  – Santo André  Estado de São Paulo, 
onde receberão intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto 
segue: 
 

Consoante se depreende dos autos, o laudo do Sr. Perito 
Judicial apresentado às fls128/141, merece ser integralmente impugnado, s.m.j., 
esclarece o peticionário segundo pesquisas realizadas o valor do metro quadrado 
da região, devido a crescente valorização, está avaliado em valor bem inferior ao 
valor apresentado no referido laudo pericial. 
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A fim de comprovar com o alegado, requer o Peticionário a 

juntada de anúncios obtidos de imóveis localizados na mesma região, 
demonstrando-se que, muito embora tenha o Sr. Perito informado que utilizou-se 
de valores de mercado, na realidade o valor de venda atual supera o valor 
mencionado no presente laudo ora impugnado 

 
O laudo não apresenta os critérios que foram utilizados, não 

há no estudo parâmetros de cotação e avaliação, estimativa para o mercado 
imobiliário, em suma não há como detectar no referido laudo quais os critérios 
utilizados para a elaboração do estudo. 

 
Pela simples pesquisa ora juntada, restará demonstrada outra 

realidade de estudo e que, salvo melhor juízo, tal como deveria ser aquele 
apresentado pelo Ilustre Perito Judicial que cingiu-se apenas a transcrever a 
descrição do imóvel de acordo com o termo da matrícula, com os limites de área 
e respectivas confrontações e indicando o valor de avaliação. 

 
A Executada impugna o laudo em seu inteiro, posto que não 

tratou de pormenorizar o imóvel, ressaltando as suas características gerais e de 
interesse de mercado, porque a par de se tratar de venda judicial é certo que os 
valores devem corresponder à realidade de mercado, sob pena de se configurar 
enriquecimento ilícito daquele que vier adquirir os bens em hasta pública. 

 
A diferença entre os valores apontados no laudo e aqueles 

demonstrados pela realidade do mercado imobiliário atual é expressiva, onde se 
conclui, s.m.j., que o laudo judicial carece de boa técnica, imprescindível para 
avaliação de imóveis e notadamente para que procedimento de expropriação seja 
feita adequadamente. 

 
Certamente que o laudo deve apresentar a metodologia 

utilizada, análise de aspectos relevantes da região, critérios de comparação com 
imóveis de mesma condição, porque, repita-se, tratam-se de propriedades de 
considerável valor. 
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Assim, o laudo é no mínimo inconclusivo, como pode o Sr. 
Perito estimar valores “aquém do valor real”, sem demonstrar o que levou a tal 
afirmação, não há informações suficientes que corroborem a avaliação. 

 
Assim dispõe o artigo 424, inciso I, do Código de Processo 

Civil, “in verbis”: 
 

“Art. 424. O perito pode ser substituído quando:  
I - carecer de conhecimento técnico ou científico;” 

 
Vejamos a jurisprudência nesse sentido. 

   
“PERITO SUBSTITUIÇÃO  - CONHECIMENTO 
TÉCNICO E CIENTÍFICO - CARÊNCIA –
ADMISSIBILIDADE. A questão sobre a nomeação do perito  
extrapola o limite técnico, porque quer o Apelante que 
prevaleça o entendimento de resoluções atinentes à classe 
de engenheiro, contra lei federal que regula a prova 
técnica. É certo que a prova do fato deve depender do 
conhecimento especial de técnico, mas pode dar-se a  
substituição do perito  quando ele carecer de 
conhecimento técnico ou científico. 
(Ap. s/ Rev. 564.516-00/4 - 10ª Câm. - Rel. Juiz IRINEU 
PEDROTTI - J. 2.2.2000 JTA (LEX) 181/521 2 TAC SP) 
 
Há acórdão entendendo que o perito pode ser removido de 
ofício pelo juiz ainda que não se verifique as hipóteses do 
art.424 (JTA 48/197) (comentários ao artigo 424, I “in” 
Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor 
– Theotônio Negrão 36ª Edição , pág 483) 
 
É inidônea a prova, se o perito não tem conhecimento 
técnico necessário à elaboração do laudo (RTJ 83/964). 

 
Pois bem, muito embora não esteja o Juízo adstrito a decidir 

a questão com base nas conclusões do laudo técnico judicial do perito nomeado, 
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s.m.j., é certo que os elementos constantes nos autos verifica-se que a ausência 
de conhecimento técnico na elaboração do estudo apresentado.  

 
Nesse passo temos os artigos 479 e 480, do Código de 

Processo Civil que também podem ser aplicados ao presente caso. 
 

Contudo, com relação ao artigo 479, da lei processual, 
verificamos nos autos que há disparidade nos valores, razão pela qual a 
elaboração de um novo laudo, por outro profissional capacitado nos termos do 
permissivo contido no artigo 480, do mesmo Codex, seria a alternativa viável 
para o correto deslinde do impasse gerado, por conta, s,m.j., do laudo deficiente 
apresentado pelo Sr. Perito Judicial. 
 

Ressalte-se para o fato que os dados fornecidos pelo Sr. 
Perito Judicial não são objetivos e se permanecerem como válidos, certamente 
colocará em risco as regras que norteiam o processo expropriatório, sem falar no 
fato do bem da Executada ser levado à venda judicial por valores infinitamente 
inferiores à realidade do mercado e como consequência, se não forem suficientes 
à garantir a execução será necessária a indisponibilidade de mais bens, ou seja 
além de propiciar o enriquecimento ilícito de eventual arrematante, acarreta 
também a consequência gravosa do excesso de penhora. 
 

Uma vez eivado de vício o laudo, por erro ou despreparo do 
Ilustre Perito avaliador, mister se faz que seja repetida a avaliação nos moldes 
do artigo 872 do Código de Processo Civil, e propiciando a este MM. Juízo 
decidir por justa e eficaz aquela avaliação que melhor condiz com os moldes do 
nosso ordenamento. 
 

Acrescente-se a tudo isso que por se tratar de profissional de 
confiança do MM. Juízo deveria ter atuado com diligência, razão pela qual se o 
entendimento for pela não homologação da avaliação apresentada, requer-se 
desde já seja determinada nova avaliação nos termos do artigo 873, incisos I e 
III do Código de Processo Civil, haja vista que somente com a avaliação 
realizada dentro dos critérios razoáveis para a venda judicial de bens imóveis, 
conforme já exaustivamente demonstrado é que poderão ser levados com 
segurança a hasta pública, e na hipótese de arrematação esta deverá possibilitar a 
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satisfação da execução, incluídos os valores das custas e despesas adiantadas no 
processo, conforme previsão do artigo 907 do Código de Processo Civil. 
 

Nesse passo, para a realização de nova pericial, o 
profissional designado deverá atender ao comando do artigo 474 do Código de 
Processo Civil, indicando o dia e hora em que realizará a perícia, para que possa 
ser devidamente acompanhado pelo assistente técnico a ser designado pelo 
Executado. É o que fica desde já requerido. 

 
Ante o exposto, fica o laudo em seu inteiro teor e que seja 

substituído o Sr. Perito Judicial por outro devidamente habilitado a apresentar 
estudo condizente, todavia, permanecendo o mesmo profissional, deverá ser 
formulado novo laudo, nos termos do artigo 873, incisos I e III do Código de 
Processo Civil, com a ressalva de que deverá ser minuciosamente com as 
descrições do local, indicando a metodologia utilizada, parâmetros de mercado, 
comparações, condições da região para que seja justa a avaliação para que no 
futuro não sejam arguidas nulidades e tampouco sejam os bens avaliados e 
levados à hasta pública por preço vil. 
 

Nestes termos, Pede Deferimento. 
 

Santo André, 23 de setembro de 2019. 
 
 
 

 
Denis Barroso Alberto 
OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 
OAB/SP nº 308.479 
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23/09/2019 Apartamento 200 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1350000-id-24470153… 1/5

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$
1.350.000

Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. AP0196

 200m²  4 quartos

 1 banheiro

3 suítes

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (2)
Apartamento com 4 dormitórios à venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Vila Bastos -

Santo André/SP

Apartamento todo mobiliado com quatro dormitórios, três suíte, living dois

ambientes com sacada, lareira, telão, projetor. Cozinha ampla com mesa de seis

lugares, w.c de empregada, lavabo, despensa, área de serviço ampla, duas vagas

próprias, 200m² privativos. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
1.450

IPTU R$ 1.700

MENU

 14 fotos 

R$
1.350.000

Contatar anunciante

ENTRAR
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Explore a vizinhança

Vila Bastos, Santo André - SP

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.350.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 337.500

PRAZO
Em anos

35

Navegue pela região

Contatar anunciante
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VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros imóveis similares

189 m²  4 Quartos  1 Banheiro

2 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

R$ 1.350.000
Condomínio: R$ 1.450

189 m²  4 Quartos  1 Banheiro

2 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

R$ 1.200.000
Condomínio: R$ 1.300

240 m²  4 Quartos  1 B

2 Vagas

Apartamento com 4 Qu

R$ 1.299.000
Condomínio: R$ 2.100

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

COLICCHIO IMOVEIS.

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 4436-4834 VER TELEFONE
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23/09/2019 Apartamento 200 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Vila Bastos

Imóveis à venda em Vila Bastos

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0196 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Vila Bastos, Santo André - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de COLICCHIO IMOVEIS.. Todas as

informações são fornecidas e mantidas por COLICCHIO IMOVEIS. - CRECI 45477-F-SP . Por favor, entre

diretamente em contato com COLICCHIO IMOVEIS. para obter informações mais detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

Rua Adolfo Bastos - Vila Bastos, Santo … Rua Adolfo Bastos - Vila Bastos, Santo … Rua David Campista - V

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

PUBLICIDADE

Contatar anunciante

Social

   

Aplicativos
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Contatar anunciante

Uma empresa do

Copyright © 2019 Grupo ZAP. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE
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Apartamento com 4 Quartos à Venda, 298 m² por R$
1.300.000

Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. AP0028

 298m²  4 quartos

 5 banheiros

3 suítes

 6 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (4)
Apartamento com 4 dormitórios à venda, 298 m² por R$ 1.300.000 - Jardim Bela

Vista - Santo André/SP

COMPRA

CondomínioR$
2.300

IPTU SOLICITAR

Explore a vizinhança

Vila Bastos, Santo André - SP

MENU

 33 fotos 

R$
1.300.000

Contatar anunciante

ENTRAR
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Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.300.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 325.000

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

Navegue pela região

Contatar anunciante
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20/09/2019 Apartamento 298 m² em Jardim Bela Vista em Santo André, por R$ 1.300.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-jardim-bela-vista-bairros-santo-andre-com-garagem-298m2-venda-RS1300000-id-244… 3/5

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros imóveis similares

298 m²  4 Quartos  5 Banheiros

6 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

Rua Adolfo Bastos, 100 - Vila Bastos, S…

R$ 1.450.000
Condomínio: R$ 2.300

298 m²  4 Quartos  5 Banheiros

5 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

Vila Bastos, Santo André - SP

R$ 1.400.000
Condomínio: R$ 2.275

300 m²  4 Quartos  4 B

6 Vagas

Apartamento com 4 Qu

Vila Bastos, Santo Andr

R$ 1.300.000

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

COLICCHIO IMOVEIS.

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 4436-4834 VER TELEFONE
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20/09/2019 Apartamento 298 m² em Jardim Bela Vista em Santo André, por R$ 1.300.000 - Viva Real
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Jardim Bela Vista

Imóveis à venda em Jardim Bela Vista

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0028 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 298 m² por R$ 1.300.000 - Vila Bastos, Santo André - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de COLICCHIO IMOVEIS.. Todas as

informações são fornecidas e mantidas por COLICCHIO IMOVEIS. - CRECI 45477-F-SP . Por favor, entre

diretamente em contato com COLICCHIO IMOVEIS. para obter informações mais detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

Contatar anunciante

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa do

Copyright © 2019 Grupo ZAP. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE
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Contatar anunciante
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Apartamento com 4 Quartos à Venda, 298 m² por R$
1.400.000

Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. AP00906

 298m²  4 quartos

 5 banheiros

3 suítes

 5 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (17)
Apartamento 298m² Bairro Vila Bastos, Santo André com 4 Dormitórios, 3 Suítes, 1

Master, 5 Vagas e L

Excelente apartamento em Condomínio Clube, armários planejados, em todos os

ambientes, copa e cozinha, banheiros com gabinete, box de vidro. Hall privativo, 5

vagas para automóvel cobertas e �xas. 

O condomínio conta com área de lazer completo, piscina, academia, quadra de

tênis, squash,ginásio coberta, churrasqueira, playground, 2 salões de festas,

portaria 24 horas e estacionamento para visitantes. 

Horário pra realização de visitas, agendar com a imobiliária. Venha conferir esta

oportunidade com um de nossos corretores.

Fale conosco: -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
2.275

IPTU R$ 630

MENU

 49 fotos 

R$
1.400.000

Contatar anunciante

ENTRAR
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Explore a vizinhança

Vila Bastos, Santo André - SP

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.400.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 350.000

Navegue pela região

Contatar anunciante

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

77
73

B
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 B
A

R
R

O
S

O
 A

LB
E

R
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
19

70
28

32
25

0 
   

 .

fls. 166



23/09/2019 Apartamento 298 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.400.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-298m2-venda-RS1400000-id-24543871… 3/5

PRAZO
Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros imóveis similares

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

DE PAULA IMOVEIS LTDA - EPP

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 3215-8000 VER TELEFONE

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

77
73

B
00

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 B
A

R
R

O
S

O
 A

LB
E

R
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
09

/2
01

9 
às

 1
6:

28
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
19

70
28

32
25

0 
   

 .

fls. 167



23/09/2019 Apartamento 298 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.400.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-298m2-venda-RS1400000-id-24543871… 4/5

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Vila Bastos

Imóveis à venda em Vila Bastos

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP00906 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 298 m² por R$ 1.400.000 - Vila Bastos, Santo André - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de DE PAULA IMOVEIS LTDA - EPP. Todas

as informações são fornecidas e mantidas por DE PAULA IMOVEIS LTDA - EPP - CRECI 05832-J-SP . Por favor,

entre diretamente em contato com DE PAULA IMOVEIS LTDA - EPP para obter informações mais detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

290 m²  4 Quartos  5 Banheiros

5 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

Vila Bastos, Santo André - SP

R$ 1.500.000
Condomínio: R$ 2.300

298 m²  4 Quartos  5 Banheiros

5 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

Vila Bastos, Santo André - SP

R$ 1.500.000
Condomínio: R$ 2.300 285 m²  4 Quartos  5 B

6 Vagas

Apartamento com 4 Qu

Rua Adolfo Bastos - Vila

R$ 1.497.000

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

PUBLICIDADE

Contatar anuncianteSocial
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Contatar anunciante

   

Aplicativos

 

Uma empresa do

Copyright © 2019 Grupo ZAP. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fls.150/169: Intime-se o avaliador judicial, Paulo Roberto Pereira, para se 
manifestar em 15 dias acerca da impugnação apresentada pela coexecutada.

Int.

Santo André, 09 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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10/10/2019 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2019093004.13&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

Referente ao processo 0015050-29.2018

Qui, 10/10/2019 11:16

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais 
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
Executado: Vagner Aparecido Alberto 

Bom dia!

Venho por meio deste in�má-lo acerca do despacho de folha 170 do processo em epígrafe:

"Fls.150/169: In�me-se o avaliador judicial, Paulo Roberto Pereira, para se manifestar em
15 dias acerca da impugnação apresentada pela coexecutada." 

Atenciosamente,

GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4435-6809
Cel: (11) 96420-2757
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD     
GUSTAVO DUARTE

paulo.perito@hotmail.com 
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10/10/2019 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2019093004.13&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear 

Entregue: Referente ao processo 0015050-29.2018

Qui, 10/10/2019 11:17

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

paulo.perito@hotmail.com (paulo.perito@hotmail.com)

Assunto: Referente ao processo 0015050-29.2018

P     
postmaster@outlook.com

paulo.perito@hotmail.com 

Referente ao processo 00150…
21 KB
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 Foro de Santo André  Emitido em: 11/10/2019 09:30 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 847/850   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.150/169:   Intime-se   o   avaliador   judicial,   Paulo   Roberto   Pereira,   para   se   manifestar   em 
 15 dias acerca da impugnação apresentada pela coexecutada." 

           Santo André, 11 de outubro de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

E-mail: paulo.perito@hotmail.com 
Cel.(11) 9-7696.81.10 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO 
ANDRÉ / SP.  
  

 
 
 
Processo nº. 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
  
 
 
                                                                   
PAULO ROBERTO PEREIRA, (Técnico em Transações Imobiliárias) e Avaliador Judicial, nomeado 
nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença requerida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI 
SAN LORENZO em face de Vagner Aparecido Alberto, processo em curso por este r. Juízo,  vem 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, para, tendo em vista a impugnação de fls., 
esclarecer, o que se segue: 
 
Alega a requerida, em sua impugnação ao laudo avaliatório de fls., que este vistor, não elaborou 
o laudo com as devidas considerações necessárias, para chegar ao valor mercadológico atual 
do imóvel avaliando. 
 
Contudo, o laudo avaliatório, foi elaborado por este vistor, com base em uma das Normas da 
IBAPE, que é a da “Comparatividade de Dados”, considerando-se ainda, o estado geral do imóvel. 
 
Foram realizadas, pesquisas inloco, junto às imobiliárias citadas no laudo avaliatório, ou seja, 
indagando com os corretores atuantes na região geoeconômica, para orientar-se sobre a atual 
atuação do mercado em relação a oferta e procura, que regula o valor atual de mercado. 
 
Por outro lado, a requerida limitou-se a juntar pesquisas de internet, sobre imóveis à venda na 
mesma região, não atentando sobre as metragens das unidades, alegando em síntese que, o 
imóvel avaliando tem o valor aproximado de R$ 1.300.000,00. 
 
Realmente, imóveis cujas metragens variam de 300/400m2, podem até mesmo atingir o valor 
pretendido pela requerida, observando-se ainda, o estado de conservação do mesmo. 
 
O imóvel avaliando, têm uma área útil de 214,00 m2, portando quase 90,00 m2, a menos, do que 
os imóveis pesquisados pela requerida. 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

E-mail: paulo.perito@hotmail.com 
Cel.(11) 9-7696.81.10 

 

O imóvel avaliando, como foi citado no laudo, encontra-se em Regular Estado de Conservação, o 
que também foi levado em consideração. 
 
Mesmo Assim, este vistor usou-se do mesmo parâmetro, da requerida em pesquisar na 
internet, as ofertas ali declaradas, a saber: 
                                                                                  
 
Pesquisa 01 
 
 

R$ 790.000Condomínio: R$ 1.740 

4 quartos 

4 suítes 

180m2 

 
Vila BastosRua Adolfo Bastos • Santo André SP 

Apartamento com copa: Apartamento vila bastos- 4 suítes- andar altoexcelente localizacao-torre unica- lazer com 
piscina- aceito permuta maior valor- venha conhecer- - 
Atualizado há 1 mês 
OPEN NEGOCIOS IMOBILIARIOS 
Ver telefone MENSAGEM 

 
 
Pesquisa 02 

R$ 750.000 

condomínio R$ 1.300 

 IPTU não informado 

180 m² 

4 quartos 

2 vagas 

4 banheiros(4 suites) 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

E-mail: paulo.perito@hotmail.com 
Cel.(11) 9-7696.81.10 

 

 
Pesquisa 03 

R$ 850.000 

condomínio R$ 1.700 

 IPTU não informado 

214 m² 

4 quartos 

4 vagas 

5 banheiros(4 suites) 

Pesquisa 04 
Condomínio Torre Di San Lorenzo 
 

 
 

R$ 770.000Condomínio: R$ 1.740 

4 quartos 

4 suítes 

4 vagas 

265m2 
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PAULO ROBERTO PEREIRA 

Perito Avaliador 

Laudos Periciais/ Avaliações 

 

E-mail: paulo.perito@hotmail.com 
Cel.(11) 9-7696.81.10 

 

 
Vila BastosRua Adolfo Bastos • Santo André SP 

Apartamento com piscina e salão de festas: VILA BASTOS - SANTO ANDRÉ MARAVILHOSO - 4 VAGAS E 4 
SUÍTES !! 265 M² TOTAL METRO QUADRADO ABAIXO VALOR DE MERCADO !! AMPLOS AMBIENTES 
ENSOLARADOS - TODO PLANEJADO - LIVING P/ 3 AMBS., TERRAÇO, AGENDE UMA VISITA - ACEITA 
PROPOSTAS - 

 
    
Assim, o valor apurado no laudo avaliatório foi de R$ 850.000,00 (Oitocentos e Cinquenta Mil 
Reais), encontra-se portanto, dentro da média dos valores acima apurados.  
 
Desta forma, ratifica o valor atribuído ao laudo avaliatório de fls., por ter a certeza, que o 
mesmo fora elaborado, dentro da mais lídima Justiça.  
 
 
 
                                                                                 Nestes Termos 
                                                                                 P. Deferimento. 
                                                  
                                                                    Santo André, 14 de Outubro de 2019.             
 
                                                                             Paulo Roberto Pereira 
                                                                               Avaliador Judicial 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Fls. 174/177 – Manifestação 
pericial: Ciência às partes. Nada Mais. Santo André, 16 de 
outubro de 2019. Eu, ___, BRUNO HENRIQUE MARTINS, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santo André  Emitido em: 18/10/2019 09:10 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1122/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 764/768   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 174/177 - Manifestação pericial: Ciência às partes." 

           Santo André, 18 de outubro de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – ESTADO DE SÃO 
PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 
MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 

ALBERTO, já devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que lhe move CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN 
LORENZO, em trâmite perante esta Meritíssima Vara e respectiva Serventia, 
por seus advogados adiante subscritos, com escritório sito na Avenida Pereira 

Barreto, 1395 – 6º Andar – Torre Sul  – Santo André  Estado de São Paulo, 
onde receberão intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls., expor e requerer o quanto 
segue: 
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Consoante se depreende dos autos, diante da avaliação do 
imóvel penhorado às fls. 52 pelo Sr. Perito nomeado nos autos, a Executada 
apresentou oportunamente sua impugnação, bem como pesquisa realizada de 
imóveis da região. 

 
Instado a se manifestar, o Sr. Perito reiterou o valor 

anteriormente apresentado, tendo em vista que o baseou em uma das normas da 
IBAPE, correspondente à comparatividade de dados, bem como que a 
Impugnante teria realizado pesquisas com base em imóveis com metragens 
superiores. 

 
Em que pesem os argumentos apresentados pelo Sr. Perito, 

vale ressaltar que, em suas pesquisas apresentadas às fls. 175 em diante, há 
imóveis com metragem inferior (180m²) em relação ao imóvel em questão. 

 
Vale consignar que, muito embora tenha a Impugnante 

apresentado apartamentos com metragem superior, também há imóvel com 
metragem inferior, mas com valor de mercado superior ao mencionado no laudo, 
como pode-se observar às fls. 155/159. 

 
Muito embora entenda a Impugnante que as informações de 

imóveis comparativos devem ser semelhantes ao do imóvel avaliando, para 
demonstrar que o laudo apresentou avaliação muito inferior ao do mercado, 
passa a apresentar nova pesquisa realizada nesta data. 

 
Assim, pelos documentos acostados, pode-se verificar que 

imóveis na região do apartamento em questão de 200m² (metragem inferior ao 
do bem penhorado) possuem um valor de mercado de R$ 1.000.000,00, ou seja, 
quantia bem superior em relação à avaliação apresentada. 

 
Ressalta-se que sequer há menção no laudo ou em 

manifestação posterior qual o valor do m² na região, sendo certo que o Sr. Perito 
limitou-se a apresentar uma média de valor obtida com consulta rápida a 
imobiliárias mencionadas. 
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Desta feita, reiteram-se os termos da petição de fls. 150/154, 
eis que laudos dessa natureza devem descrever minuciosamente as descrições do 
local, indicar a metodologia utilizada, parâmetros de mercado, comparações, 
condições da região para que seja justa a avaliação para que no futuro não sejam 
arguidas nulidades e tampouco sejam os bens avaliados e levados à hasta pública 
por preço vil.  

  
Nestes termos, Pede Deferimento. 

 
Santo André, 29 de outubro de 2019. 

 
 
 

 
Denis Barroso Alberto 
OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 
OAB/SP nº 308.479 
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29/10/2019 Apartamento 200 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.150.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1150000-id-24504473… 1/5

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$
1.150.000

Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. 62431

 200m²  4 quartos

 3 banheiros

1 suíte

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (7)
Apartamento à venda, 4 quartos, 2 vagas, Bastos - Santo André/SP

Apartamento com 200 m², 4 quartos sendo 1 suite, lavabo, lareira, sala de estar,

jantar e de TV, bar, escritório, closet na suite master com banheira, piso de madeira

na sala e quartos, varanda, �namente mobiliado e com 2 vagas independentes.

Área de lazer com churrasqueira e salão de festas. Aceita permuta por

apartamento com 3 suítes em São Caetano do Sul.Bairro:Com amplo padrão de

qualidade de vida, próximo a comércios, shopping, Av. PortugalGuaíra Negócios

Imobiliários mais de 30 anos de Solidez,Honestidade e Humanidade,com 03

agências e mais de 120 corretores para ajudar você a comprar,vender e alugar seu

imóveis.

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
1.300

IPTU R$ 1.800

MENU

 26 fotos 

R$
1.150.000

Contatar anunciante

ENTRAR

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7A
D

27
F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 B
A

R
R

O
S

O
 A

LB
E

R
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
10

/2
01

9 
às

 1
6:

44
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
N

E
19

70
32

49
16

7 
   

 .

fls. 184



29/10/2019 Apartamento 200 m² em Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.150.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1150000-id-24504473… 2/5

Explore a vizinhança

Vila Bastos, Santo André - SP

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.150.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 287.500

PRAZO

Navegue pela região

Contatar anunciante
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Em anos

35

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros lançamentos similares

A partir de R$ 542.850 R$ 2.500.000

Pronto para morar Pronto para morar Em construção

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

Guaíra Negócios Imobiliários

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 4348-1900 VER TELEFONE
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Vila Bastos

Imóveis à venda em Vila Bastos

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: 62431 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$ 1.150.000 - Vila Bastos, Santo André - SP . O portal Viva

Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a ele. O portal Viva

Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de Guaíra Negócios Imobiliários. Todas

as informações são fornecidas e mantidas por Guaíra Negócios Imobiliários - CRECI 21699-J-SP . Por favor, entre

diretamente em contato com Guaíra Negócios Imobiliários para obter informações mais detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

91 m²  2-3 Quartos  2-3 Banheiros

2 Vagas

Quinta de Niagara

Avenida da Saudade, 276 - Vila Assunç…

R$ 520.000 77-80 m²  3 Quartos  2 Banheiros

2 Vagas

Classic Mbigucci

Rua Engenheiro Isaac Garcêz, 418 - Vil…

260 m²  4 Quartos  4 B

5 Vagas

Terra Di Toscana

Rua Tomé de Sousa, 15

VER TODOS OS DETALHES

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

PUBLICIDADE

Contatar anunciante

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Dúvidas sobre como usar o Viva Real
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Contatar anunciante

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa do

Copyright © 2019 Grupo ZAP. Todos os direitos reservados.

TERMOS DE USO POLÍTICA DE PRIVACIDADE
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Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$
1.350.000

Rua Adolfo Bastos, 104 - Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. AP0196

 200m²  4 quartos

 1 banheiro

3 suítes

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (2)
Apartamento com 4 dormitórios à venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Vila Bastos -

Santo André/SP

Apartamento todo mobiliado com quatro dormitórios, três suíte, living dois

ambientes com sacada, lareira, telão, projetor. Cozinha ampla com mesa de seis

lugares, w.c de empregada, lavabo, despensa, área de serviço ampla, duas vagas

próprias, 200m² privativos. -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
1.450

IPTU R$ 1.700

MENU

 14 fotos 

R$
1.350.000

Contatar anunciante

ENTRAR
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Explore a vizinhança

Rua Adolfo Bastos, 104 - Vila Bastos, Santo André - SP

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.350.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 337.500

PRAZO
Em anos

35

Navegue pela região

Contatar anunciante
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VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros lançamentos similares

91 m²  2-3 Quartos  2-3 Banheiros

2 Vagas

Quinta de Niagara

A partir de

R$ 520.000 260 m²  4 Quartos  4 Banheiros

5 Vagas

Terra Di Toscana

Rua Tomé de Sousa, 151 - Centro, São …

R$ 2.500.000

77-80 m²  3 Quartos  2

2 Vagas

Classic Mbigucci

Rua Engenheiro Isaac G

R$ 542.850

Pronto para morar Em construção Pronto para morar

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

COLICCHIO IMOVEIS.

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 4436-4834 VER TELEFONE
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Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Vila Bastos

Imóveis à venda na Rua Adolfo Bastos

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP0196 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Rua Adolfo Bastos, 104 - Vila Bastos, Santo

André - SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação

associada a ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de

COLICCHIO IMOVEIS.. Todas as informações são fornecidas e mantidas por COLICCHIO IMOVEIS. - CRECI 45477-

F-SP . Por favor, entre diretamente em contato com COLICCHIO IMOVEIS. para obter informações mais

detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

Avenida da Saudade, 276 - Vila Assunç…

VER TODOS OS DETALHES

VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

PUBLICIDADE

Contatar anunciante

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?
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Contatar anunciante

Mais produtos

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes
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Aplicativos
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29/10/2019 Apartamento na Rua Adolfo Bastos, Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1350000-id-24419653… 1/5

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$
1.350.000

Rua Adolfo Bastos - Vila Bastos, Santo André - SP

VER NO MAPA

COD. AP1906

 200m²  4 quartos

 5 banheiros

3 suítes

 2 vagas

VER MAIS CARACTERÍSTICAS (5)
Apartamento com 4 dormitórios à venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Vila Bastos -

Santo André/SP

Espetacular Apartamento- Vila Bastos- Santo Andre/ 4 dormitorios sendo

3 suítes, todas planejadas- sala 2 ambientes- sacada ampla

vista panorâmica 2 aptos/andar/privacidade e conforto.

Imóvel �cara mobiliado, inclusive eletro-eletrônicos

próximo a toda infraestrutura comercial

1.350.000,00- VISITE -

Ler mais

COMPRA

CondomínioR$
1.450

IPTU R$ 1.800

MENU

 16 fotos 

R$
1.350.000

Contatar anunciante

ENTRAR
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29/10/2019 Apartamento na Rua Adolfo Bastos, Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1350000-id-24419653… 2/5

Explore a vizinhança

Rua Adolfo Bastos - Vila Bastos, Santo André - SP

Simule um �nanciamento

Simule um �nanciamento para a compra do seu imóvel.

VALOR DO IMÓVEL
Preço de venda do imóvel

R$ 1.350.000

ENTRADA
Valor a ser pago à vista

R$ 337.500

PRAZO
Em anos

35

Navegue pela região

Contatar anunciante
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29/10/2019 Apartamento na Rua Adolfo Bastos, Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1350000-id-24419653… 3/5

VALOR A SER FINANCIADO
Simule o �nanciamento do imóvel

CALCULAR

As taxas, cálculos e resultados apresentados possuem caráter meramente informativo, usam o sistema de

amortização constante e podem não re�etir as condições de �nanciamento deste imóvel.

Encontre outros imóveis similares

189 m²  4 Quartos  5 Banheiros

2 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

R$ 1.350.000
Condomínio: R$ 1.450

189 m²  4 Quartos  5 Banheiros

2 Vagas

Apartamento com 4 Quartos à Venda, …

R$ 1.190.000
Condomínio: R$ 950

240 m²  4 Quartos  5 B

2 Vagas

Apartamento com 4 Qu

R$ 1.350.000
Condomínio: R$ 2.243

Contatar anunciante

ANUNCIANTE

CONTINENTAL IMÓVEIS

Quero visitar

Quero mais informações

 (11) 4122-6399 VER TELEFONE
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29/10/2019 Apartamento na Rua Adolfo Bastos, Vila Bastos em Santo André, por R$ 1.350.000 - Viva Real

https://www.vivareal.com.br/imovel/apartamento-4-quartos-vila-bastos-bairros-santo-andre-com-garagem-200m2-venda-RS1350000-id-24419653… 4/5

Outros tipos de imóveis à venda

Imóveis à venda em Santo André

Imóveis à venda em Vila Bastos

Imóveis à venda na Rua Adolfo Bastos

Casas à venda em Santo André

IMPORTANTE: As informações exibidas nesta página fazem parte de um anúncio publicitário: AP1906 -

Apartamento com 4 Quartos à Venda, 200 m² por R$ 1.350.000 - Rua Adolfo Bastos - Vila Bastos, Santo André -

SP . O portal Viva Real não garante a precisão ou veracidade do anúncio ou de qualquer informação associada a

ele. O portal Viva Real não possui controle sobre o conteúdo, que é de responsabilidade de CONTINENTAL

IMÓVEIS. Todas as informações são fornecidas e mantidas por CONTINENTAL IMÓVEIS - CRECI 018702-J-SP . Por

favor, entre diretamente em contato com CONTINENTAL IMÓVEIS para obter informações mais detalhadas.

REPORTAR PROBLEMAS NO ANÚNCIO

Ler mais

Vila Bastos, Santo André - SP Vila Bastos, Santo André - SP Rua David Campista - V
VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALHES VER TODOS OS DETALH

PUBLICIDADE

Contatar anunciante

Encontre imóveis

Comprar

Alugar

Imóveis Novos

Dúvidas sobre como usar o Viva Real

Institucional

Sobre nós

Quer trabalhar conosco?

Mais produtos
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Contatar anunciante

Blog

Viva Corretor

Simulador Minha Casa Minha Vida

Simulador de Financiamento de Imóveis

Anunciante

Anunciar imóveis

Dúvidas frequentes dos Anunciantes

Social

   

Aplicativos

 

Uma empresa do
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12/11/2019 Email – SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/stoandre3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGI0NWU1OTEyLTZmNjYtNGNiMS04ODc1LTk2ZmYyMjQ4OWVhOAAQA… 1/1

Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital Nº 2087421-
33.2019.8.26.0000

VILMA AYUMI HAYASHI
Seg, 11/11/2019 14:46
Para:  SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL <stoandre3cv@tjsp.jus.br>

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2087421-

33.2019.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no

endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 8kx5cb.

Dados do processo:

Agravo de Instrumento Nº 2087421-33.2019.8.26.0000

Comarca de  Santo André – Foro de Santo André - 3ª. Vara Cível

Cumprimento de sentença nº. 0015050-29.2018.8.26.0554
Agravante: MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO 
Agravado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
Interessados: Vagner Aparecido Alberto, Rosângela de Oliveira Vailatti e Ademir Vailatti
 

Favor encaminhar dúvida e resposta para o e-mail sj3.3.7@tjsp.jus.br
 
 
Atenciosamente,
 

VILMA AYUMI HAYASHI  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
SJ 3.3.7-Serviço de Processamento de Recursos aos Tribunais Superiores de Direito Privado 3
Rua Conselheiro Furtado, 503, 6º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000
Tel: (11) 3399-6068
E-mail: vayumi@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000341400

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2087421-33.2019.8.26.0000, da Comarca de Santo André, em que é agravante MARIA 
APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO, é agravado CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 31ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores FRANCISCO CASCONI 
(Presidente sem voto), ANTONIO RIGOLIN E ADILSON DE ARAUJO.

São Paulo, 6 de maio de 2019.

Paulo Ayrosa
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2087421-33.2019.8.26.0000 
4-Voto nº 40.401

2

Agravo de Instrumento nº 2087421-33.2019.8.26.0000
Agravante :MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO
Agravado : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO
Interessados : Vagner Aparecido Alberto e outros
Comarca : Santo André  3ª Vara Cível
Juiz : Flávio Pinella Helaehil

                          V O T O Nº 40.401

DESPESAS CONDOMINIAIS - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - BEM DE FAMÍLIA - LEI Nº 8.009/90  IMÓVEL 
GERADOR DAS DESPESAS COBRADAS - 
PENHORABILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. A 
impenhorabilidade de que trata a Lei nº 8.009/90 não alcança as 
execuções por contribuições condominiais relativas à imóvel 
sobre ele incidentes. 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
propôs ação de cobrança de despesas condominiais em face de MARIA 
APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO, ora em fase de 
cumprimento de sentença.

O MM. Juízo a quo rejeitou a impugnação ofertada pela executada 
e determinou que a impenhorabilidade do bem de família não é oponível no 
processo de execução por obrigação decorrente de taxas e contribuições 
devidas em função do imóvel familiar.

Inconformada, recorre a agravante requerendo a nulidade da 
penhora, porquanto se trata de bem de família utilizado para moradia, 
portanto, impenhorável.

Foi negado o efeito suspensivo almejado pela agravante.

É O RELATÓRIO.

Conheço do agravo de instrumento e lhe nego provimento.

Depreende dos autos que a agravante requer a nulidade da penhora, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2087421-33.2019.8.26.0000 
4-Voto nº 40.401

3

diante da tese de impenhorabilidade do bem imóvel.

Todavia, a alegada impenhorabilidade do bem de que trata o art. 1º, 
da Lei nº 8.009/90 não alcança a execução por crédito decorrente de despesas 
condominiais do próprio imóvel. Isto por força de preceito inserido no inc. 
IV, do art. 3°, do referido diploma legal, que faz exceção para aquelas 
contribuições devidas em função do imóvel familiar.

Como bem decidiu a 2ª Câmara do extinto Segundo Tribunal de 
Alçada Civil, no Agravo de Instrumento nº 416.513, relatado pelo eminente 
Juiz e hoje Desembargador ANDREATTA RIZZO:

"Constituindo-se as despesas condominiais dívida 
"propter rem", admissível a penhora do imóvel, vez que o conceito 
de dívida que encerra a instituição do bem da família difere 
daquele concernente aos débitos de condomínio.”.
 
Ressalte-se, ademais, que o art. 1.715 do Código Civil, em sua 

parte final, alberga o entendimento jurisprudencial cristalizado nesta C. Corte 
quanto à penhorabilidade do bem de família quando a dívida posta em 
execução se origina em despesas de condomínio.

Posto isto, nega-se provimento ao recurso.

PAULO CELSO AYROSA M. ANDRADE
                             Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref. Agravo de Instrumento nº 2087421-33.2019.8.26.0000 
 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 

ALBERTO, já devidamente qualificada, por intermédio de seus procuradores e 

advogados, infra-assinados, com escritório sito na Avenida Pereira Barreto, 
1395 – 6º Andar – Torre Sul – Santo André – Estado de São Paulo, onde 

recebem intimações, nos autos do processo supra referenciado, não se 

conformando data venia, com o v. Acórdão prolatado, vem, com fulcro nos 

artigos 1.029 e seguintes, do Novo Código de Processo Civil tempestivamente 

interpor o presente  

 

RECURSO ESPECIAL 

   

requerendo à Vossa Excelência a juntada dos autos das anexas razões, com o 

prosseguimento do feito nos seus ulteriores termos de lei, até o seu envio ao 

Egrégio Tribunal. 
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Requer em cumprimento ao artigo 1.007, do Novo Código 

de Processo Civil, a juntada da anexa guia do preparo, comprovando-se o efetivo 

pagamento 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santo André, 22 de maio de 2019 

 

 

Denis Barroso Alberto 

OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 

OAB/SP nº 308.479 
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RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL 

 
 

 

Agravo de Instrumento nº 2087421-33.2019.8.26.0000 
 
 
Câmara de Origem: 31ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo 
 
 
Recorrente: MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO ALBERTO 
 
 
Recorrido: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 

 

 

 

 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

COLENDA TURMA JULGADORA 
 
 

EMINENTES MINISTROS 
 

 

1. DA SÍNTESE DO PROCESSADO 
 

Trata-se a ação de origem cumprimento de sentença cujo 

objetivo é cobrar valor decorrente de suposto inadimplemento de débitos 

condominiais. 
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Posteriormente às medidas de estilo, o Agravado requereu a 

penhora da unidade autônoma em débito, de titularidade dos exequentes, sendo 

que, após deferimento do mesmo, restou lavrado Termo de Penhora às fls. 52. 

 

Intimada acerca da referida decisão, a Agravante apresentou 

impugnação nos termos do artigo 917, § 1º, do CPC, a qual foi rejeitada. 

 

Irresignada, a Recorrente interpôs o agravo de instrumento, 

ao qual foi negado provimento por se tratar de dívida propter rem, 

desconsiderando qualquer dos demais dispositivos legais apontados, tais como o 

art. 835 do Código de Processo Civil e artigos 1º e 3º da Lei nº 8.009/90, 

conforme ementa que passamos a transcrever: 

 

DESPESASCONDOMINIAIS- 
CUMPRIMENTODESENTENÇA - BEM DE FAMÍLIA - 
LEI Nº 8.009/90 
IMÓVELGERADORDASDESPESASCOBRADAS- 
PENHORABILIDADE - RECURSO NÃO PROVIDO. A 
impenhorabilidade de que trata a Lei nº 8.009/90 não 
alcança as execuções por contribuições condominiais 
relativas à imóvel sobre ele incidentes. 

 

Eis a sintética exposição do que interessa ao deslinde da 

questão. 

 

2. DO CABIMENTO DO RECURSO 
 

Conforme expressamente previsto pelo artigo 105, III, “a”, 

da Constituição da República Federativa do Brasil, compete ao Superior 

Tribunal de Justiça: julgar em recurso especial, as causas decididas, em única 
ou última instância, pelos Tribunais Regionais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: (...) a. contrariar 
tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência.  

 

Verifica-se pelo preceito constitucional transcrito que o 

cabimento do recurso especial abrange as causas julgadas pelos tribunais de 
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segundo grau nele elencados, quer se tratando de processo originário, quer se 

cuidando de processo em nível recursal.  

 

Nesta esteira de raciocínio, maiores controvérsias não 

circundam a questão, uma vez que, inegavelmente, a decisão contra a qual se 

insurge a Recorrente é proveniente de v. acórdão proferido em grau de recurso 

por Tribunal de Justiça Estadual.  

 

Segundo lições do novel, porém, renomado e respeitado 

jurista Heráclito Antonio Mossin, em sua obra “Curso de Processo Penal”, 

Editora Atlas, 1998, v. 4, ao tecer comentários sobre o Recurso Especial traz à 

colação ensinamento de Vicente Grecco Filho com o seguinte teor:  

 
“a contrariedade à lei é bastante ampla, abrangendo, 

aliás, a negativa de vigência. Contrariar a lei é, além de 

negar vigência, também interpretar erradamente. Quanto o 
legislador quer admitir a interpretação razoável utiliza a 
expressão ‘violar literal disposição de lei’, ou violar ‘texto 
expresso da lei’, como faz o art. 621 quanto a revisão 
criminal. .. . . A intenção do constituinte, pois, revigorando 

a expressão ‘contrariar a lei’, foi de ampliar o cabimento 

do recurso ao Superior Tribunal de Justiça, atendendo aos 
reclamos de certas correntes que lamentavam a excessiva 
rigidez do cabimento do recurso extraordinário” (g.n., pag. 
419).  
 

Data venia, em aditamento à tese defendida para cabimento 

e remessa dos autos à instância superior, no aspecto contrariedade, valemo-nos 

do “Dicionário Brasileiro Contemporâneo Ilustrado”, vol. I, Editora 

Melhoramentos, 1968, da autoria de Francisco Fernandes, com a colaboração de 

F. Marques Guimarães, para registrar que o termo contrariar traz em seu bojo 

significado de fazer oposição a; estorvar; dizer, querer ou fazer o contrário de; 
desagradar, causar descontentamento; . . .. ; refutar; . . .  fazer oposição 
recíproca. 

 

Conclui-se, assim, perfeitamente cabível o inconformismo 

manifestado. 
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2.1. RAZÕES DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA 
 

Com efeito, o v. acórdão de fls., da lavra da ínclita Egrégia 

31ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual não merece prosperar, eis 

que a Apelação interposta comporta e merece provimento, devido aos fatos neles 

fundados e que abaixo se passa a expor.  

 

Assim, com tais considerações, aguarda a Recorrente que 

esta Colenda Turma Julgadora, mercê do alinhavado vexilo da justiça, acabe, ao 

final, por dar integral provimento a esta inconformidade, com a observação, por 

óbvio, dos pontos que ora passamos a expor, reformando-se o julgado atacado 

por ser esta a medida que melhor se coaduna com o bom senso e a mais 

acrisolada, escorreita e salutar realização da justiça. 

 

Primeiramente, reiteram-se os termos das razões expostas 

nestes autos, bem como toda e qualquer manifestação do Recorrente, que ficam 

fazendo parte integrante do presente recurso a fim de evitar-se maiores delongas 

e repetições desnecessárias. 

 

Sem prejuízo, não pode prevalecer o entendimento do 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ora objurgado, pelas razões 

abaixo expostas. 

 

2.1.1. DA CONTRARIEDADE DE LEI FEDERAL – DA VIOLAÇÃO AOS 
ARTIGOS 805 e 835, DA LEI Nº 13.105/15, E AOS ARTIGOS 1º e 3º DA 
LEI Nº 8.009/90. 
 

No presente, há de se analisar que a penhora realizada no 

bem da Recorrente não merece prosperar, tendo em vista tratar-se tal constrição 

de violação a dispositivos legais destacados do ordenamento jurídico e, por 

consequência, o próprio direito.  

 

Primeiramente, verifica-se ter o MM. Juízo a quo 

contrariado dispositivo legal ao legitimar o prosseguimento da execução 

promovido pelo condomínio Recorrido, quando permitiu a constrição de imóvel 
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de propriedade da Recorrente, frisa-se, utilizado para moradia de toda sua 

unidade familiar, sem que houvesse sido respeitada a ordem de penhora prevista 

em lei, senão vejamos: 

 

Art. 835 A penhora observará, preferencialmente, a 
seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou 
aplicação em instituição financeira; II - títulos da dívida 
pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 
cotação em mercado; III - títulos e valores mobiliários com 
cotação em mercado; IV - veículos de via terrestre; V - 
bens imóveis; VI - bens móveis em geral; VII - semoventes; 
VIII - navios e aeronaves; IX - ações e quotas de 
sociedades simples e empresárias; X - percentual do 
faturamento de empresa devedora; XI - pedras e metais 
preciosos; XII - direitos aquisitivos derivados de promessa 
de compra e venda e de alienação fiduciária em garantia; 
XIII - outros direitos; (g.n.) 
 
Com tal artigo, buscou o legislador observar sobre o 

princípio máximo da execução, qual seja, a satisfação do crédito pertencente ao 

credor, assegurando, no entanto, a tramitação pelo modo menos oneroso ao 

executado, conforme dispõe o art. 805 do Código de Processo Civil.  

 

Art. 805. Quando por vários meios o exequente puder 
promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo 
modo menos gravoso para o executado. 
 

No caso sub judice é evidente que nem a referida ordem de 

penhora foi seguida ou mesmo a própria execução tenha sido promovida da 

forma menos gravosa à Recorrente, pois foi lavrado termo de penhora de imóvel 

matriculado sob nº 87.573 junto ao 01º Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Santo André – São Paulo, o qual é utilizado justamente para sua 

moradia. 

 

Sendo assim, nos exatos termos do art. 1º da Lei nº 

8.009/90, é de se verificar que trata-se o referido imóvel de bem de família: 
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Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da 
entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 
previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas 
nesta lei. 
 

Logo, uma vez caracterizado como bem de família, a sua 

impenhorabilidade, resguardada pelo art. 3º da referida Lei Federal, é oponível 

em qualquer demanda executiva, seja ela de ordem cível, fiscal, previdenciária, 

trabalhista ou de qualquer outra natureza. 

 

Tais dispositivos tem como máxima a proteção do direito de 

moradia do devedor, afastando, assim, a possibilidade de expropriação do bem 

de família em função de débito eventualmente contraído. 

 

Com exposto, é possível concluir que, uma vez deferida a 

penhora do bem imóvel utilizado para moradia da família dos devedores, sem ao 

menos ter o Exequente, ora Recorrido, promovido a busca de qualquer outro 

meio, seja ativos financeiros ou títulos de qualquer espécie, fere de morte o 

dispositivo de lei supracitado. 

 

Ato contínuo, além de não haver sido respeitada a ordem de 

constrição legal, atingir diretamente o bem de família de propriedade da 

Recorrente é, por certo, promover a execução da forma mais onerosa possível. 

 

Diante do exposto, é de verificar que, em que pese a 

execução tramitar observando-se os interesses do credor, a mesma não pode ser 

um meio de utilização para atingir a integridade do devedor. 

 

Assim, permitir a constrição de um bem de família atingirá 

diretamente o devedor no sentido de deixá-lo sem moradia, garantia 

fundamental prevista em nossa Constituição Federal. Ou seja, não estará 

atingindo a finalidade da execução que corresponde à satisfação do débito, mas 

sim prejudicar diretamente a integridade do devedor e da entidade familiar. 
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Por derradeiro, não se pode tratar o inconformismo de 

reexame de prova a que se refere à súmula nº 07 do STJ e sim de interpretação 

dada a toda argumentação anteriormente formulada. 

 

Isso porque, a infringência aos dispositivos da referida Lei 

Federal é patente e pode ser inclusive averiguada nas r. decisões proferidas 

anteriormente ou mesmo nas próprias peças processuais elaboradas pelas partes. 

 

Outrossim, importante destacar que a referida súmula nº 07 

do C. STJ inadmite a pretensão de simples reexame de provas em sede de 

Recurso Especial, o que deve ser respeitado. 

 

No presente caso não se trata de simples reexame, ou seja, 

reincursão no acervo fático probatório mediante a análise detalhada de 

documentos, testemunhos, contratos, perícias, etc., mas sim de revaloração da 

prova ou de dados explicitamente admitidos e delineados no v. Acórdão do qual 

se recorre, o que se fato não implica o reexame de fatos e provas, então proibido 

pela súmula (STJ - REsp 683.702 – Relatoria do Ministro Felix Fischer) 

 

3. DOS REQUERIMENTOS 
 

Em tais condições, o Recorrente, estribada em tudo o que 

foi exposto, e confiando nos sábios e justos conhecimentos dos Eminentes 

Julgadores, espera e requer o provimento do presente, a fim de que seja dado 

integral provimento ao presente Recurso Especial para reformar totalmente o v. 

Acórdão, como imperativo de altaneira e salutar JUSTIÇA. 
        

Santo André, 22 de maio de 2019.  

 

 

 

Denis Barroso Alberto 

OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 

OAB/SP nº 308.479 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
29

85
08

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 B
A

R
R

O
S

O
 A

LB
E

R
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
05

/2
01

9 
às

 1
7:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
19

00
55

45
10

0.

fls. 132

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 211



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
70

E
55

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
E

LL
A

G
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

65
70

21
4.

fls. 137

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 212



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
70

E
55

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
E

LL
A

G
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

65
70

21
4.

fls. 138

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 213



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
70

E
55

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
E

LL
A

G
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

65
70

21
4.

fls. 139

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 214



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
70

E
55

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
E

LL
A

G
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

65
70

21
4.

fls. 140

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 215



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
70

E
55

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

X
A

N
D

R
E

 P
E

LL
A

G
IO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

06
/2

01
9 

às
 1

7:
09

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

R
O

19
00

65
70

21
4.

fls. 141

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 216



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2087421-33.2019.8.26.0000
M809477

Recurso especial nº 2087421-33.2019.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por * , 

com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido pela 31ª Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Alegada violação aos artigos 805 e 835 do 

Código de Processo Civil e artigos 1º e 3º  do Código de Defesa do 

Consumidor:

Observo não ter sido demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, pois as exigências legais na 

solução das questões de fato e de direito da lide foram atendidas pelo 

acórdão ao declinar as premissas nas quais assentada a decisão.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem 

decidindo que "a simples referência aos dispositivos legais 

desacompanhada da necessária argumentação que sustente a alegada 

ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 

especial"  (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 

601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe 
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PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2087421-33.2019.8.26.0000
M809477

de 02.09.2016).

Além disso, ao decidir da forma impugnada, a 

Turma Julgadora fê-lo diante das provas e das circunstâncias fáticas 

próprias do processo sub judice, certo que as razões do recurso ativeram-

se a uma perspectiva de reexame desses elementos. Mas isso é vedado 

pelo enunciado na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 16 de julho de 2019. 

Gastão Toledo de Campos Mello Filho
Presidente da Seção de Direito Privado 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 2087421-33.2019.8.26.0000 – Recurso Especial 
 
 

MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 

ALBERTO, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nᵒ 

6.485.526 e inscrita no CPF/MF nᵒ 139.924.468-08, residente e domiciliada na 

Rua Adolfo Bastos, nº 1045, apto 91, Jardim Bela Vista, Santo André – Estado 

de São Paulo, por intermédio de seus procuradores e Advogados, infra-

assinados, com escritório sito na Avenida Pereira Barreto, 1395, 6º Andar, Torre 

Sul, Bairro Paraíso, Santo André – Estado de São Paulo, onde recebem 

intimações, não se conformando, data máxima vênia com a decisão que 

indeferiu o processamento do RECURSO ESPECIAL, onde figura como 

recorrido CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, vem, 

mui respeitosamente à ilustre presença de V. Exa., com supedâneo nos artigos 

1.042 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como demais dispositivos 

legais incidentes à espécie, interpor AGRAVO, conforme razões que seguem 

em anexo, eis que o decisório, objeto único deste recurso, encontra-se em 

dissonância com as normas que regem a matéria e aplicáveis ao caso sub judice. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
08

74
21

-3
3.

20
19

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

D
1E

7B
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
E

N
IS

 B
A

R
R

O
S

O
 A

LB
E

R
T

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
08

/2
01

9 
às

 1
7:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

O
19

00
89

38
11

1.

fls. 146

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

7C
2B

C
20

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

11
/2

01
9 

às
 1

4:
34

 .

fls. 219



 

 

 

Outrossim, em atendimento ao que determinam os preceitos 

contidos na Lei Adjetiva Civil, bem como aquele expressamente contido no 

artigo 253, parágrafo único, do RISTJ, indica, desde logo, nome e endereço 

completo dos Advogados constantes do processo conforme adiante segue: 

 

ADVOGADOS: 

 

Pelo Agravado: Dr. Alexandre Pellagio, OAB/SP 69.983, com escritório 

profissional na Avenida Portugal, nº 397, sala 1002, Santo André – Estado de 

São Paulo. 

 

Pelos Agravantes: Dr. Denis Barroso Alberto – OAB/SP 238.615 e outros, todos 

com escritório profissional na Avenida Pereira Barreto, 1395, 6º Andar, Torre 

Sul, Santo André – Estado de São Paulo. 

 

Assim sendo, requer a V. Exa., digne-se reconsiderar a 

decisão ora atacada para o fim de se deferir o processamento do Recurso 

Especial, remetendo-o à Suprema Corte ou, se assim não restar entendido, seja 

recebido e processado o presente Agravo em Recurso Especial na forma da lei, 

consoante exposição do fato e do direito constantes das razões que seguem em 

apartado.  

 

Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Santo André, 09 de agosto de 2019. 

 

 

 

Denis Barroso Alberto 

OAB/SP nº238.615 

Ana Carolina Fernandes 

OAB/SP nº 308.479 
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R A Z Õ E S  D O  A G R A V O 
 

 
Origem:  31ª Câmara de Direito Privado 

Sessão de Direito Privado do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo; 

   Recurso Especial nº 2087421-33.2019.8.26.0000 
 
Agravante:  MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 

ALBERTO 
    

Agravado:  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
  

 

 

EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

COLENDA CÂMARA 
 

EMINENTES MINISTROS 
 

 

FATOS E DIREITO 
 

Trata-se a ação de origem cumprimento de sentença cujo 

objetivo é cobrar valor decorrente de suposto inadimplemento de débitos 

condominiais. 

 

Posteriormente às medidas de estilo, o Agravado requereu a 

penhora da unidade autônoma em débito, de titularidade dos exequentes, sendo 

que, após deferimento do mesmo, restou lavrado Termo de Penhora às fls. 52. 

 

Intimada acerca da referida decisão, a Agravante apresentou 

impugnação nos termos do artigo 917, § 1º, do CPC, a qual foi rejeitada. 
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Inconformada, a ora Agravante interpôs agravo de 

instrumento, o qual restou improvido, motivando a interposição de Recurso 

Especial 

 

Por sua vez, tal recurso foi negado seguimento, conforme 

decisão proferida pelo Excelentíssimo Presidente da Seção de Direito Privado, 

que ora pedimos a venia para transcrever, a fim de melhor ilustração do 

processado: 

 
I. Trata-se de recurso especial interposto por * , com 
fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pela 31ª Câmara de Direito Privado. II. O 
recurso não reúne condições de admissibilidade. Alegada 
violação aos artigos 805 e 835 do Código de Processo Civil e 
artigos 1º e 3º do Código de Defesa do Consumidor: Observo 
não ter sido demonstrada a alegada vulneração aos dispositivos 
arrolados, pois as exigências legais na solução das questões de 
fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao 
declinar as premissas nas quais assentada a decisão. Nesse 
sentido, o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que "a 
simples referência aos dispositivos legais desacompanhada da 
necessária argumentação que sustente a alegada ofensa à lei 
federal não é suficiente para o conhecimento do recurso 
especial" (Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 
601358/PE, relator o ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in 
DJe de 02.09.2016). Além disso, ao decidir da forma 
impugnada, a Turma Julgadora fê-lo diante das provas e das 
circunstâncias fáticas próprias do processo sub judice, certo que 
as razões do recurso ativeram-se a uma perspectiva de reexame 
desses elementos. Mas isso é vedado pelo enunciado na Súmula 
7 do Superior Tribunal de Justiça. III. Pelo exposto, INADMITO 
o recurso especial com base no art. 1.030, V, do CPC. São 
Paulo, 16 de julho de 2019. Gastão Toledo de Campos Mello 
Filho Presidente da Seção de Direito Privado. 
 
Eis a sintética exposição do que interessa ao deslinde da 

questão.  
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E, uma vez que houve vulneração de dispositivos 

infraconstitucionais no V. Acórdão, formulado fora Recurso Especial porque, 

evidentemente, contrariados restaram os preceitos insculpidos no em Lei 

Federal, como devidamente exposto nas razões do recurso especial, recurso este 

que teve negado o seu seguimento pelo Ilmo. Sr. Presidente da Seção de Direito 

Público do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ensejando a 

interposição do presente Agravo. 

 

DO RECURSO ESPECIAL 
 

O Recurso Especial que ora se pretende seja objeto de 

conhecimento e exame por este E. Tribunal, s.m.j., fora acertadamente 

fundamentado no art. 105, III, “a”, da Constituição Federal. 

 

Por primeiro é de se frisar que o Recurso Especial ofertado 

não se trata de mera insurgência. Com a devida venia, do ilustre prolator da 

decisão, em que pese o entendimento esposado e que houve por bem indeferir o 

processamento da medida, merece ser revisto e, então, reformado para que seja 

submetido à apreciação da instância superior. 

 

As matérias expostas no Recurso Especial versam quanto a 

aplicação do dispositivo de Leis Federais ali encetado ao caso concreto e o tema, 

atualmente, tem gerado grande discussão doutrinária e jurisprudencial. 

 

Nesse sentido, como exposto anteriormente, a questão cinge 

no deferimento de penhora sobre o bem de família dos recorrentes, sem observar 

a ordem preferencial de penhora para execução, prevista no artigo 835, do CPC, 

tampouco que o meio menos gravoso deve ser adotado na demanda executiva, 

como previsto no artigo 805, do CPC. 

 

Assim, não houve sequer interesse do credor em promover a 

execução por outros meios. 

 

Verifica-se que o objetivo da execução é satisfação do 

crédito, jamais prejudicar o devedor, até porque, como se encontra o processo, 

as medidas gravosas poderiam prejudicar os recorrentes, sendo certo que a 
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penhora do bem ensejará graves consequências aos mesmos, haja vista tratar-se 

de bem de família. 

 

Observa-se que não se trata de reexame de prova a que se 

refere à súmula nº 07 do STJ e sim a interpretação que se dá a toda 

argumentação anteriormente formulada, ou seja, a devida aplicação da lei 

federal ao caso concreto. 

 

Os artigos 805 e 835 do CPC foram violados, assim como 

os artigos 1º e 3º da Lei nº 8.009/90, devidamente discorridos no recurso, a ter 

início com a impenhorabilidade absoluta, face ao caráter familiar do imóvel.  

 

Ainda, não houve observância da ordem de penhora, o que 

inviabiliza a mantença da constrição, assim como a adoção do modo menos 

oneroso ao devedor. 

 

Nesse sentido, a finalidade precípua da demanda executiva é 

perdida, posto que não se buscou em momento algum a satisfação do crédito, 

mas sim a vingança contra o executado, in casu, a Agravante. 

 

Ora, não nos parece acertada a busca pela expropriação de 

único bem de propriedade da Agravante, ao ponto de incorrer em sua 

insolvência, violando as leis federais encetadas. 

 

Diga-se de passagem, muito embora a r. decisão de fls. 

142/143, ora guerreada, tenha mencionado o Código de Processo Civil, como 

alegação de violação mencionada pela ora Agravante em seu recurso especial, a 

fundamentação cinge na infringência da Lei nº 8.009/90 - Dispõe sobre a 

impenhorabilidade do bem de família. 

 

Não nos parece acertado, diante do exposto, o respeitável 

entendimento manifesto na decisão recorrida de fls., tendo em vista que foram 

atendidos os requisitos para interpor recurso especial. 

 

Outrossim, há que se considerar acerca da admissibilidade 

por este E. Tribunal Superior do prequestionamento implícito, “não exigindo a 
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menção expressa do dispositivo de lei federal pela Corte de origem, para fins de 

admissibilidade do recurso na instância excepcional, bastando que o acórdão 

impugnado tenha se manifestado sobre a tese jurídica apontada pelo recorrente” 

(STJ – AgInt no AgInt no AREsp 470.684/SP – 1ª Turma – Relator Ministro 

Gurgel de Faria – d. j. 28/04/2017). 

 

Os artigos encontram-se mencionados e justificados no 

Acórdão anterior, que expressamente entendeu pela não aplicação dos 

dispositivos da Lei nº 8.009/90, ensejando a interposição do Recurso Especial, 

bem como resta evidente a infringência da Lei Processual, como já discorrido.  

 

Ou seja, houve o prequestionamento da matéria objeto do 

Recurso Especial pelo Tribunal competente, que se manifestou negando por fim 

provimento ao recurso então interposto. 

 

Destarte, verifica-se a patente violações a leis federais acima 

encetadas, conforme argumentos apresentados em recurso especial, sendo que 

não houve a mera indicação dos dispositivos, eis que a justificativa da violação 

restou mais que evidente. 

 

Ora, preenchidos os requisitos e devidamente instruído o 

pedido de estilo, é direito da parte a obtenção do pronunciamento judicial sobre 

a controvérsia submetida à sua apreciação; seja perante a esfera singular, seja, de 

igual modo, em grau de recurso. Evidentemente que, preenchidos todos os 

requisitos de admissibilidade, por certo que ao deixar de conhecer as demais 

questões pleiteadas acabou o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo por 

vulnerar o dispositivo invocado em Recurso Especial já que deixou, no mínimo, 

de conceder um direito à parte postulante, qual seja, o de obter o 

pronunciamento sobre as questões versadas. 

 

Em verdade a decisão que deixou de conhecer o Recurso 

Especial, contraria até mesmo os dispositivos legais mencionados com o 

petitório de Recurso Especial, eis que ali restou demonstrando cabalmente onde 

reside cada uma das malsinadas vulnerações verificadas. 
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Há de se reconhecer que razão nenhuma assiste ao d. 

prolator da decisão guerreada, por isso deverá ser reformada por este E. 

Tribunal, determinando-se, em consequência, o seguimento do Recurso Especial 

interposto pelos Agravantes. 

 

Inconcebível é a ideia de se negar seguimento ao recurso 

interposto sob o simplório argumento de que os termos do decisum atacado por 

Recurso Especial.  

 

se alinhem ao entendimento da superior instância quando, 

em verdade, todos os requisitos da legislação vigente, tanto de ordem objetiva, 

como de ordem subjetiva, portanto, pressupostos gerais e constitucionais, foram 

atendidos, sob pena de tornar-se inócua a norma insculpida no art. 105, III, “a” e 

demais dispositivos legais daí decorrentes. 

 

Como se não bastasse, nada consta na legislação com 

relação a dispositivo que determine deva o recurso especial passar por “juízo de 

admissibilidade” de tal natureza antes de ser encaminhado ao STJ; aliás, pelo 

contrário, a lei é clara ao determinar que enseja recurso especial as causas 

decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou 

pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão 

recorrida  der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído 

outro tribunal.  

 

Neste diapasão, percebe-se a clareza da intenção do 

legislador ao omitir-se na elaboração de preceito que permita ao Tribunal 

recorrido analisar a ocorrência ou não da interpretação à lei federal divergente 

da que lhe haja atribuído outro tribunal, pois, repita-se, se o contrário fosse, o 

simples fato de estar admitido o recurso neste ínterim (mérito) ensejaria, de 

início, reconhecimento pelo próprio Tribunal de origem que a decisão teve 

entendimento de lei federal diverso em relação a outro tribunal e autorizaria, 

inclusive, deferimento imediato do apelo extremo.  

 

Desta forma, o exame de admissibilidade restringe-se, única 

e tão-somente, na análise de tempestividade do recurso, bem como 

preenchimento dos demais pressupostos objetivos, fugindo à competência do 
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Tribunal prolator da decisão recorrida denegar seguimento aos recursos desta 

natureza (Recurso Especial) pelo simples fato de entender que a matéria 

ventilada no acórdão guerreado atendeu às exigências legais de fato e de direito 

da lide e, portanto, em nenhum momento teria violado os dispositivos elencados 

pelos Recorrentes para que possa ser encaminhado e conhecido pelo Colegiado 

Superior, eis que a questão pertinente neste aspecto, por tratar-se do próprio 

mérito do recurso, compete exclusivamente ao órgão para o qual fora 

endereçado. 

 

Conclui-se, pois, que necessário se faz a reforma da r. 

decisão guerreada, haja vista estar mais uma vez cerceando os meios de defesa 

dos quais dispõe a Agravante, bem como porque o recurso interposto preenche 

inteiramente os requisitos expressos na lei.   

 

PEDIDO 
 

Diante das relevantes razões e dos fundamentos retro-

alinhados, que escudam a reforma do despacho ora agravado, requer que o 

presente AGRAVO seja conhecido e provido, a fim de ensejar a subida ou 

apreciação imediata do Recurso Especial interposto, com melhor exame e 

colocado em votação, conforme expressamente requerido juntamente com as 

razões ali formuladas, pois somente assim estar-se-á aplicando ao caso concreto 

a mais lídima, escorreita e salutar justiça! 

 

Termos em que 

Pede deferimento. 

 

Santo André, 09 de agosto de 2019. 

 

 

Denis Barroso Alberto 

OAB/SP nº 238.615 

Ana Carolina Fernandes 

OAB/SP nº 308.479 
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Superior Tribunal de Justiça

AREsp  (201902736166)

CERTIDÃO

 Certifico que o processo de número 

20874213320198260000 do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO foi 

protocolado sob o número 2019/0273616-6.

Brasília, 12  de  setembro  de  2019

COORDENADORIA DE RECEBIMENTO, CONTROLE E 
AUTUAÇÃO DE PROCESSOS RECURSAIS

   

   

   

   

   

* Assinado eletronicamente nos termos do Art. 1º § 2º inciso III alínea "b" da Lei 11.419/2006

(e-STJ Fl.161)
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Superior Tribunal de Justiça Fls.

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 1581279 / SP (2019/0273616-6)

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Distribuição

 Em 17/09/2019 o presente feito foi classificado no assunto DIREITO CIVIL e registrado 
ao Exmo. Sr. Ministro PRESIDENTE DO STJ.

Encaminhamento 

Aos  17  de  setembro  de  2019 ,

vão estes autos com conclusão ao Ministro Relator.

Secretaria Judiciária

Recebido no Gabinete do Ministro PRESIDENTE DO STJ em 
_______/________/20_____.

(e-STJ Fl.162)
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.581.279 - SP (2019/0273616-6)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : MARIA APARECIDA CONCEICAO BARROSO ALBERTO 
ADVOGADOS : DENIS BARROSO ALBERTO  - SP238615 

 ANA CAROLINA FERNANDES  - SP308479 
AGRAVADO  : EDIFICIO TORRE DI SAN LORENZO 
ADVOGADO : ALEXANDRE PELLAGIO  - SP069983 

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial apresentado por MARIA APARECIDA 

CONCEICAO BARROSO ALBERTO contra decisão que inadmitiu recurso especial 

interposto com fundamento no art. 105, inciso III, da Constituição Federal.

É o relatório. Decido.

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o recurso 

especial, considerando: ausência de violação/negativa de vigência/contrariedade e Súmula 

7/STJ.

Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar especificamente: Súmula 7/STJ.

Como é cediço, não se conhece do agravo em recurso especial que não tenha 

impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão recorrida.

A propósito, confira-se este julgado:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE INADMITIU O AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DA PENA. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DE 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A ausência de impugnação de todos os fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial obsta o conhecimento do agravo, nos termos do art. 
932, III, CPC de 2015, art. 253, parágrafo único, I, do RISTJ e da Súmula 182 do 
STJ, aplicável por analogia.

2. Incabível a execução provisória da pena imposta a réu ao qual 
concedida a suspensão condicional da pena. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido e indeferido o pedido de execução 
provisória da pena. (AgRg no AREsp n. 1.193.328/GO, relator Ministro Nefi 
Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 11/5/2018.)

Nesse sentido, vejam-se ainda os seguintes precedentes: AgInt no AREsp n. 
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880.709/PR, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 17/6/2016; 

AgRg no AREsp n. 575.696/MG, relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 

Turma, DJe de 13/5/2016; AgRg no AREsp n. 825.588/RJ, relator Ministro Luis Felipe 

Salomão, Quarta Turma, DJe de 12/4/2016; AgRg no AREsp n. 809.829/ES, relator Ministro 

Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe de 29/6/2016; e AgRg no AREsp n. 

905.869/ES, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe de 14/6/2016.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, inciso V, c.c. o art. 253, parágrafo único, 

inciso I, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do agravo 

em recurso especial.

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas instâncias de 

origem, determino sua majoração em desfavor da parte agravante, no importe de 15% sobre o 

valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, observados, se 

aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º do referido dispositivo legal, bem 

como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 25 de setembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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AREsp 1581279/SP (2019/0273616-6)

PUBLICAÇÃO

 

Certifico que foi disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico/STJ, em 02/10/2019, DESPACHO /
DECISÃO de fls. 163/164 e considerado publicado em 03 de outubro de 2019, nos termos do artigo 4º, § 3º,
da Lei 11.419/2006.

 

_________________________________________

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

(e-STJ Fl.165)

Código de Controle do Documento: bc65ab58-7db2-4b27-bf2f-e06a1ad2bdd7 P
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AREsp 1581279
 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA
 

 

M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  F E D E R A L  i n t i m a d o ( a )
eletronicamente em 14/10/2019 do(a) Despacho / Decisão de fl.(s) 163
publicado(a) no DJe em 03/10/2019.

 

 

 

Brasília - DF, 14 de Outubro de 2019
 

 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

(e-STJ Fl.166)
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AREsp 1581279/SP
 

 

 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE BAIXA
 

 

Certifico que a r. decisão de fls. 163 transitou em julgado no
dia 25 de outubro de 2019.

 

Registro a baixa destes autos à(o) TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CONSELHEIRO FURTADO.

 

 

 

Brasília - DF, 25 de outubro de 2019
 

 

 

COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO DE FEITOS DE DIREITO PRIVADO

(e-STJ Fl.167)
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.3.7 - Serv. de Proces. Rec. aos Trib. Sup. Dir. Privado 3
Conselheiro Furtado, nº 503 - 6º andar - CEP: 01511-000 - São 
Paulo/SP

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2087421-33.2019.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais

Agravante MARIA APARECIDA CONCEIÇÃO BARROSO 
ALBERTO

Agravado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 11 de novembro de 2019.

____________________________________________________

VILMA AYUMI HAYASHI Matrícula: M362238
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fls.199/237: Ciência acerca do noticiamento acerca do desfecho do agravo de 
instrumento interposto pela parte executada contra a decisão de fl.96. Negado provimento.

2) Fls.184/188: Ciência ao condomínio autor.

3) Fls.181/183: A irresignação demonstrada pela parte executada não medra, 
haja vista que suas razões não se encontram corroboradas por documentos hábeis à 
sustentação do que se alega. Não houve, por exemplo, apresentação de laudo divergente 
preparado por profissional habilitado, demonstrando razões técnicas para sustentar 
contrariedades ao laudo do perito judicial. Pautou-se apenas em apontamentos comerciais 
obtidos junto a empresas especializadas em compra e venda de imóveis na região.  

Não merece guarida, também considerando os esclarecimentos prestados 
pelo avaliador judicial às fls.174/177.

Ademais, no caso presente, o valor da avaliação servirá de parâmetro para 
venda do imóvel em hasta pública, que pode resultar em majoração do montante em função 
de eventual concorrência de interessados.

Homologo, nestes termos, o laudo de avaliação apresentado às fls.128/141, 
com esclarecimentos às fls.174/177.

4) Manifeste-se a parte exequente, em 10 dias, em termos de prosseguimento da 
execução, desde logo, inclusive, apresentando cálculo atualizado do débito.

No silêncio, o processo aguardará no arquivo por provocação de interessado (cód 
61.613), desde logo observando-se o que estabelece o artigo 921, § 4º, do CPC, vale dizer, acerca 
da prescrição intercorrente.

Int.

Santo André, 28 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 02/12/2019 09:20 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1262/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 928/932   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.199/237:   Ciência   acerca   do   noticiamento   acerca   do   desfecho   do   agravo   de 
 instrumento   interposto   pela   parte   executada   contra   a   decisão   de   fl.96.   Negado   provimento.   2)   Fls.184/188: 
 Ciência   ao   condomínio   autor.   3)   Fls.181/183:   A   irresignação   demonstrada   pela   parte   executada   não   medra, 
 haja   vista   que   suas   razões   não   se   encontram   corroboradas   por   documentos   hábeis   à   sustentação   do   que   se 
 alega.   Não   houve,   por   exemplo,   apresentação   de   laudo   divergente   preparado   por   profissional   habilitado, 
 demonstrando   razões   técnicas   para   sustentar   contrariedades   ao   laudo   do   perito   judicial.   Pautou-se   apenas   em 
 apontamentos   comerciais   obtidos   junto   a   empresas   especializadas   em   compra   e   venda   de   imóveis   na   região. 
 Não   merece   guarida,   também   considerando   os   esclarecimentos   prestados   pelo   avaliador   judicial   às 
 fls.174/177.   Ademais,   no   caso   presente,   o   valor   da   avaliação   servirá   de   parâmetro   para   venda   do   imóvel   em 
 hasta   pública,   que   pode   resultar   em   majoração   do   montante   em   função   de   eventual   concorrência   de 
 interessados.   Homologo,   nestes   termos,   o   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.128/141,   com 
 esclarecimentos   às   fls.174/177.   4)   Manifeste-se   a   parte   exequente,   em   10   dias,   em   termos   de   prosseguimento 
 da   execução,   desde   logo,   inclusive,   apresentando   cálculo   atualizado   do   débito.   No   silêncio,   o   processo 
 aguardará   no   arquivo   por   provocação   de   interessado   (cód   61.613),   desde   logo   observando-se   o   que 
 estabelece o artigo 921, § 4º, do CPC, vale dizer, acerca da prescrição intercorrente." 

           Santo André, 2 de dezembro de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fl.240: Determino a realização da(s) hasta(s) pública(s) por meio de 

LEILÃO ELETRÔNICO, na forma estabelecida pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC e 

Provimento CSM nº 1625/2009.

Para tanto, nomeio a empresa “LANCE JUDICIAL”  Lance Consultoria 
em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (www.lancejudicial.com.br), telefone (11) 
3522-9004, regularmente cadastrada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a proceder a 
realização de leilões / praças no formato eletrônico.

Intime-se a nomeada, preferencialmente por e-mail 
(contato@lancejudicial.com.br), para que providencie o que for necessário à realização 
do certame eletrônico, especialmente, a publicação de editais, a intimação do devedor 
(salvo se tiver advogado constituído nos autos), a intimação do senhorio direto, credor com 
garantia real ou com penhora anteriormente averbada  CPC, art. 889 do CPC, dentre 
outras providências.

O procedimento do leilão eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, 
deverá observar o disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil, bem como 
o Provimento CSM nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como determinado 
pelo art. 882, do CPC.

A intimação do executado das datas, locais e forma de realização do leilão / 
praça, quando não tiver advogado constituído nos autos, ficará a cargo da nomeada, que 
se incumbirá de fazê-lo, juntando aos autos, oportunamente, o comprovante da respectiva 
intimação. Caso o executado tenha advogado constituído nos autos, a intimação será 
efetivada pela Serventia Judicial, mediante publicação no DJE.

O credor será cientificado através de seu advogado, mediante publicação no 
DJE, zelando a Serventia para que tal publicação seja efetivada em tempo hábil para a 
mencionada ciência.

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
pago pelo arrematante.

No caso de pagamento ou acordo que venha por fim à execução antes da 
realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar 
as despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente 
comprovadas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Nos termos do Provimento CSM nº 2152/14, disponibilizado no DJE de 
11/02/2014, a comissão do leiloeiro deverá ser depositada nos autos e o mandado de 
levantamento, quando expedido, deverá ser arquivado em classificar próprio.

Int.

Santo André, 04 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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05/12/2019 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?version=2019112502.09&popoutv2=1 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Intimação - Processo 0015050-29.2018

Qui, 05/12/2019 10:16

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 
Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais 
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro 

Prezados, bom dia!

Venho por meio deste in�má-los para se manifestar acerca do processo em epígrafe.

Atenciosamente,

GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4573-3284
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD     
GUSTAVO DUARTE

contato@lancejudicial.com.br 

Despacho 0015050-29.pdf
169 KB
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 Foro de Santo André  Emitido em: 10/12/2019 09:23 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1277/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1589/1594   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.240:   Determino   a   realização   da(s)   hasta(s)   pública(s)   por   meio   de   LEILÃO 
 ELETRÔNICO,   na   forma   estabelecida   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC   e   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Para 
 tanto,   nomeio   a   empresa   "LANCE   JUDICIAL"   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda. 
 (www.lancejudicial.com.br),   telefone   (11)   3522-9004,   regularmente   cadastrada   pelo   Tribunal   de   Justiça   de   São 
 Paulo   a   proceder   a   realização   de   leilões   /   praças   no   formato   eletrônico.   Intime-se   a   nomeada, 
 preferencialmente   por   e-mail   (contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie   o   que   for   necessário   à 
 realização   do   certame   eletrônico,   especialmente,   a   publicação   de   editais,   a   intimação   do   devedor   (salvo   se 
 tiver   advogado   constituído   nos   autos),   a   intimação   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com 
 penhora   anteriormente   averbada   CPC,   art.   889   do   CPC,   dentre   outras   providências.   O   procedimento   do   leilão 
 eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deverá   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do 
 Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal 
 como   determinado   pelo   art.   882,   do   CPC.   A   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização 
 do   leilão   /   praça,   quando   não   tiver   advogado   constituído   nos   autos,   ficará   a   cargo   da   nomeada,   que   se 
 incumbirá   de   fazê-lo,   juntando   aos   autos,   oportunamente,   o   comprovante   da   respectiva   intimação.   Caso   o 
 executado   tenha   advogado   constituído   nos   autos,   a   intimação   será   efetivada   pela   Serventia   Judicial,   mediante 
 publicação   no   DJE.   O   credor   será   cientificado   através   de   seu   advogado,   mediante   publicação   no   DJE,   zelando 
 a   Serventia   para   que   tal   publicação   seja   efetivada   em   tempo   hábil   para   a   mencionada   ciência.   Fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante.   No   caso   de 
 pagamento   ou   acordo   que   venha   por   fim   à   execução   antes   da   realização   do   certame   eletrônico,   fixo   a 
 comissão   do   leiloeiro   em   1%,   a   fim   de   reembolsar   as   despesas   gastas   com   a   preparação   da   hasta,   porém, 
 desde   que   devidamente   comprovadas.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   2152/14,   disponibilizado   no   DJE   de 
 11/02/2014,   a   comissão   do   leiloeiro   deverá   ser   depositada   nos   autos   e   o   mandado   de   levantamento,   quando 
 expedido, deverá ser arquivado em classificar próprio." 

           Santo André, 10 de dezembro de 2019. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTO ANDRÉ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Débitos 

Condominiais ora em fase de Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE 

DI SAN LORENZO move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA APARECIDA 

CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

27/03/2020 às 15h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 16/04/2020 às 15h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Informa que deixa de proceder com a atualização da avaliação do bem imóvel 

apregoado a estes autos, visto que, no mercado imobiliário, desde a data da avaliação, somente 

houve baixa nos preços. 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao 1º CRI de Santo André/SP.  

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

TITULARES DE DOMÍNIO: 

AMILTON VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. 

Avenida Martim Francisco, nº 802, Santo André/SP.  

   

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
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306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santo André, 30 de janeiro de 2020 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos terceiros interessados, ROSÂNGELA 
DE OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 27/03/2020 às 15h e 30min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
16/04/2020 às 15h e 30min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DÉBITOS: Constam débitos nestes autos no montante de R$ 378.816,68 (dez/19). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 
130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
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encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
Descrição Comercial: Direitos de Apartamento, Torre Di San Lorenzo, com área de 213,995m². 
 
Local do bem: R. Adolfo Bastos, 1 - Vl Bastos, Santo André - SP, 09041-410. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) para 
ago/19.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 30 de janeiro de 2020. 
 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
 MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:13/01/2020 17:37:27
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31/01/2020 Email – SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/stoandre3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGI0NWU1OTEyLTZmNjYtNGNiMS04ODc1LTk2ZmYyMjQ4OWVhOAAQA… 1/1

edital de hasta publica - proc n° 0015050-29.2018.8.26.0554

theslla@lancejudicial.com.br <theslla@lancejudicial.com.br>
Qui, 30/01/2020 15:54
Para:  SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL <stoandre3cv@tjsp.jus.br>
Cc:  'Priscilla - Lance Judicial' <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (157 KB)
Edital - 0015050-29 - imóvel.docx;

Prazo(a) Sr.(a) Boa tarde!

Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa
aprovação.

Pedimos a gentileza que seja publicado no Diário da Justiça Eletrônico, despacho com as datas designadas para
realização da Hasta Pública, para o correto prosseguimento do leilão com a legal intimação das partes com
patrono constituído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as intimações, notificações, cientificações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central:
contato@lancejudicial.com.br, para que possamos atendê-los com brevidade.
 
 

Theslla Huck
Departamento Juridico -
Editais 
thesll@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13)
3384.8000
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fls.248/250: Ciência aos interessados acerca da designação de 
praças/leilões por meio eletrônico:

- 1ª praça/leilão com início em 25/03/2020 e encerramento em 27/03/2020, às 15h30min. 
Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
2ª praça/leilão pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação, com 
encerramento previsto para o dia 16/04/2020, às 15h30min.

2) Fls.251/252: Ciência acerca do edital apresentado pelo leiloeiro. 
Providencie a serventia a afixação de cópia no lugar de costume neste Edifício do Fórum, 
para publicidade local.

3) Providencie o leiloeiro/agência, em 10 dias, comprovação de 
encaminhamento das intimações necessárias, se for o caso, bem como a publicação do 
edital na rede mundial de computadores, se for o caso.

4) Providencie a parte exequente, em 10 dias, planilha descritiva de 
atualização do cálculo do débito.

5) No mais, prossiga-se nos termos da decisão de fls.244/245.

Int.

Santo André, 31 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remeti o edital de citação ao DJE nesta data, bem 
como afixei uma cópia em local público de costume, saguão de entrada 
do Fórum. Nada Mais. Santo André, 04 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Patricia Rossi Neri, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Santo André  Emitido em: 05/02/2020 10:08 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 929/934   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Roberto Pereira Goncalves (OAB 105077/SP) 
 Katia Navarro Rodrigues (OAB 175491/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Fls.248/250:   Ciência   aos   interessados   acerca   da   designação   de   praças/leilões   por   meio 
 eletrônico:   -   1ª   praça/leilão   com   início   em   25/03/2020   e   encerramento   em   27/03/2020,   às   15h30min.   Não 
 havendo   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   praça/leilão   pelo 
 maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   da   avaliação,   com   encerramento   previsto   para   o   dia 
 16/04/2020,   às   15h30min.   2)   Fls.251/252:   Ciência   acerca   do   edital   apresentado   pelo   leiloeiro.   Providencie   a 
 serventia   a   afixação   de   cópia   no   lugar   de   costume   neste   Edifício   do   Fórum,   para   publicidade   local.   3) 
 Providencie   o   leiloeiro/agência,   em   10   dias,   comprovação   de   encaminhamento   das   intimações   necessárias,   se 
 for   o   caso,   bem   como   a   publicação   do   edital   na   rede   mundial   de   computadores,   se   for   o   caso.   4)   Providencie   a 
 parte   exequente,   em   10   dias,   planilha   descritiva   de   atualização   do   cálculo   do   débito.   5)   No   mais,   prossiga-se 
 nos termos da decisão de fls.244/245." 

           Santo André, 5 de fevereiro de 2020. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fls.259/261: Ciência aos interessados.

No mais, prossiga-se com as determinações de fl.255.

Int.

Santo André, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0073/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1131/1136   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
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 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
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           Santo André, 13 de fevereiro de 2020. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Haddock Lobo,189  
Vila Bastos Santo André/SP 

Tel: (11) 4990-9373 
E-mail: contato@gna.adv.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SANTO ANDRÉ - SP  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Cumprimento de Sentença  
Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 
 
 
                                             Dr. ROBERTO PEREIRA GONÇALVES e Dra. KÁTIA 

NAVARRO RODRIGUES, patronos de ROSANGELA DE OLIVEIRA VAILATTI,  já 

devidamente qualificado nos autos da ação em epígrafe que contende com CONDOMINIO 

EDIFICIO TORRE DI SAN LORENZO, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

requerer  a retirada  do sistema ESAJ  dos antigos patronos deste processo, DR 

ROBERTO PEREIRA GONÇALVES, inscrito na OAB/SP nº 105.077 e DRA KATIA 

NAVARRO RODRIGUES, inscrita na OAB/SP: 175.491, considerando a exclusão do 

polo passivo.  

 
 
 
 

Nestes Termos 
Pede deferimento 

 
             Santo André, 19 de fevereiro de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
ROBERTO PEREIRA GONÇALVES KATIA NAVAR RO RODRIGUES 
OAB/SP Nº 105.077 OAB/SP Nº 175.49 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SANTO ANDRÉ – SP.

Processo(s) Nº 0015050-29.2018.8.26.0554

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Despesas Condominiais em que CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO, MARIA
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa
Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5e3ac11486705.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1º LEILÃO

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ –

SP

 PROCESSO No. 0015050-29.2018.8.26.0554

 Partes:

 Condomínio Edifício Torre Di San Lorenzo

 Vagner Aparecido Alberto e outros 

Em vinte e sete de março de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2º LEILÃO

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ –

SP

 PROCESSO No. 0015050-29.2018.8.26.0554

 Partes:

 Condomínio Edifício Torre Di San Lorenzo

 Vagner Aparecido Alberto e outros 

Em dezesseis de abril de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTO ANDRÉ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

 LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, 

devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 

move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Diante do resultado negativo da Hasta Pública, informa que após o 

encerramento da Hasta, tivemos contato de possíveis interessados na aquisição do 

imóvel apregoado. 

 

2.  Destarte, caso seja entendimento deste r. Juízo, estamos à disposição 

para realizar nova alienação do imóvel penhorado. 

 

          Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santo André, 10 de junho de 2020. 

 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

   Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outro

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fl.264:  Efetuem-se as anotações necessárias à exclusão dos referidos 
advogados, haja vista o que decidido à fl.95 do processo principal.

2) Fls.266/268: Ciência aos interessados acerca da informação de que infrutíferas 
as praças realizadas para venda do imóvel penhorado.

3) Manifeste-se a parte exequente, em 10 dias, em termos de prosseguimento da 
execução.

No silêncio, o processo aguardará no arquivo por provocação de interessado (cód 
61.613), desde logo observando-se o que estabelece o artigo 921, § 4º, do CPC, vale dizer, acerca 
da prescrição intercorrente.

Int.

Santo André, 11 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 exequente,   em   10   dias,   em   termos   de   prosseguimento   da   execução.   No   silêncio,   o   processo   aguardará   no 
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           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fls.271/274: Defiro o reagendamento, por meio de LEILÃO ELETRÔNICO, na 
forma estabelecida pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC e Provimento CSM nº 1625/2009.

Mantenho a nomeação de “LANCE JUDICIAL”  Lance Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (www.lancejudicial.com.br), para o procedimento, a qual 
deverá providenciar o que for necessário à realização do certame eletrônico, especialmente, a 
publicação de edital e intimações necessárias.

No mais e a respeito, ratifico o que decidido às fls.244/245.

Int.

Santo André, 22 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTO ANDRÉ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Débitos 

Condominiais ora em fase de Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE 

DI SAN LORENZO move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA APARECIDA 

CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, baixados 

tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada como pandemia a 

COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão será realizado 100% online 

de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 22/10/2020 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação. 
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Informa que deixa de proceder com a atualização da avaliação do bem imóvel 

apregoado a estes autos, visto que, no mercado imobiliário, desde a data da avaliação, somente 

houve baixa nos preços. 

 

5. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao 1º CRI de Santo André/SP.  

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

8. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

9. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

10. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

TITULARES DE DOMÍNIO: 

AMILTON VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. 

Avenida Martim Francisco, nº 802, Santo André/SP.  

 

TERCEIROS INTERESSADOS: 
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ROSÂNGELA DE OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE 

ADEMIR VAILATTI 

Rua Antonio Bastos, 337, Apto 41, Vila Bastos - Santo André-SP - CEP 09040-220 

  

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicada no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santo André, 22 de julho de 2020 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos terceiros interessados, ROSÂNGELA 
DE OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 28/09/2020 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
LOCAL DO BEM: R. Adolfo Bastos, 1 - Vl Bastos, Santo André - SP, 09041-410. 
 
DÉBITOS: Constam débitos nestes autos no montante de R$ 429.374,57 (jun/2020). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 
130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
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proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto 91, a.t 405,149m², a.u 213,995m², Ed. Torre Di San Lorenzo, 
Jardim Bela Vista/SP.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) para 
ago/19.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 22 de julho de 2020. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
 MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:08/07/2020 10:27:50
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23/07/2020 Email – SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/stoandre3cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkAGI0NWU1OTEyLTZmNjYtNGNiMS04ODc1LTk2ZmYyMjQ4OWVhOAAQA… 1/1

Edital de hasta publica - proc. nº 0015050-29.2018.8.26.0554

Diego- Lance judicial <diego@lancejudicial.com.br>
Qua, 22/07/2020 18:27
Para:  SANTO ANDRE - 3 OFICIO CIVEL <stoandre3cv@tjsp.jus.br>
Cc:  'Priscilla - Lance Judicial' <priscilla@lancejudicial.com.br>

1 anexos (111 KB)
Edital - 0015050-29 - imóvel.docx;

Prezado(a) Sr.(a) Boa tarde!
 
Segue em anexo minuta do edital de HASTA PÚBLICA que está sendo protocolada nestes autos, para vossa aprovação.
Pedimos a gen�leza que seja publicado no Diário da Jus�ça Eletrônico, despacho com as datas designadas para realização da Hasta Pública, para o
correto prosseguimento do leilão com a legal in�mação das partes com patrono cons�tuído nos autos.
 
Pedimos ainda, que as in�mações, no�ficações, cien�ficações e outros, sejam encaminhados ao e-mail central: contato@lancejudicial.com.br, para que
possamos atendê-los com brevidade.
 
 
 
 
Atenciosamente,
 

Diego Garcia
CIENTIFICAÇÕES
diego@lancejudicial.com.br
0800.780.8000 – (13)
3384.8000

                        www.lancejudicial.com.br                                  
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos terceiros interessados, ROSÂNGELA 
DE OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 28/09/2020 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
LOCAL DO BEM: R. Adolfo Bastos, 1 - Vl Bastos, Santo André - SP, 09041-410. 
 
DÉBITOS: Constam débitos nestes autos no montante de R$ 429.374,57 (jun/2020). A hasta/leilão será 
precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 
130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a 
posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, 
ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-
rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, 
(Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, os créditos 
que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo 
preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os débitos fiscais e caráter propter rem 
no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
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proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto 91, a.t 405,149m², a.u 213,995m², Ed. Torre Di San Lorenzo, 
Jardim Bela Vista/SP.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) para 
ago/19.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 23 de julho de 2020. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
 MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fls. 277/285: Ciência aos interessados.

Aguarde-se pela realização das praças.

Intime-se.

Santo André, 24 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 817/823   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

SP

 PROCESSO No. 0015050-29.2018.8.26.0554

 Partes:

 Condomínio Edifício Torre Di San Lorenzo

 Vagner Aparecido Alberto 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ

SP

 PROCESSO No. 0015050-29.2018.8.26.0554

 Partes:

 Condomínio Edifício Torre Di San Lorenzo

 Vagner Aparecido Alberto 

Em vinte de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Ciência ao exequente dos resultados negativos das praças.

Manifeste-se em termos de prosseguimentos do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, o processo aguardará em arquivo por nova provocação

Int.

Santo André, 24 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 26/11/2020 11:07 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0621/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 676/681   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   ao   exequente   dos   resultados   negativos   das   praças.   Manifeste-se   em 
 termos   de   prosseguimentos   do   feito,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   No   silêncio,   o   processo   aguardará   em   arquivo 
 por nova provocação Int." 

           Santo André, 26 de novembro de 2020. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fls.296/297: Novamente, defiro o reagendamento, por meio de LEILÃO 
ELETRÔNICO, na forma estabelecida pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC e Provimento CSM 
nº 1625/2009. 

Mantenho a nomeação de “LANCE JUDICIAL” Lance Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (www.lancejudicial.com.br), para o procedimento, a 
qual deverá providenciar o que for necessário à realização do certame eletrônico, 
especialmente, a publicação de edital e intimações necessárias. 

Contudo, se necessário a realização de 2ª praça, autorizo a venda do bem 
pelo maior lance, desde que acima de 50% do valor atualizado da avaliação.

No mais e a respeito, ratifico o que decidido às fls.244/245. 

Intime-se.

Santo André, 12 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 28/01/2021 14:36 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 921/926   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.296/297:   Novamente,   defiro   o   reagendamento,   por   meio   de   LEILÃO   ELETRÔNICO,   na 
 forma   estabelecida   pelo   art.   882,   §§   1º   e   2º   do   CPC   e   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Mantenho   a   nomeação 
 de   LANCE   JUDICIAL   Lance   Consultoria   em   Alienações   Judiciais   Eletrônicas   Ltda.   (www.lancejudicial.com.br), 
 para   o   procedimento,   a   qual   deverá   providenciar   o   que   for   necessário   à   realização   do   certame   eletrônico, 
 especialmente,   a   publicação   de   edital   e   intimações   necessárias.   Contudo,   se   necessário   a   realização   de   2ª 
 praça,   autorizo   a   venda   do   bem   pelo   maior   lance,   desde   que   acima   de   50%   do   valor   atualizado   da   avaliação. 
 No mais e a respeito, ratifico o que decidido às fls.244/245." 

           Santo André, 28 de janeiro de 2021. 

           Lídia Yoshie Kawakami 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTO ANDRÉ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Débitos 

Condominiais ora em fase de Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE 

DI SAN LORENZO move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA APARECIDA 

CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 18/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no dia 

23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 50 % do valor da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 

4. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao 1º CRI de Santo André/SP.  

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 

Rua Adolfo Bastos nº. 1045, apto 91– Jardim Bela Vista, Santo André, Estado de São 

Paulo. 

 

TITULARES DE DOMÍNIO: 

AMILTON VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. 

Avenida Martim Francisco, nº 802, Santo André/SP.  

   

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 
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11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Santo André, 24 de fevereiro de 2021 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos terceiros interessados ROSÂNGELA 
DE OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50 % do valor da avaliação.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Adolfo Bastos nº. 1045 – Jardim Bela Vista, Santo André, Estado de São Paulo.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 

rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
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HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto, a.t 405,149m², a.ú 213,995m², Lot. Torre Di San Lorenzo, Santo 
André/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) para 
ago/19.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 12 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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15/02/2021 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0015050-29.2018.8.26.0554
Data de atualização dos valores: fevereiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.

MULTA
0,00% TOTAL

1 5/8/2019 850.000,00 915.604,66 0,00 0,00 0,00 915.604,66
--------------------------------

Sub-Total R$ 915.604,66
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 915.604,66
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/02/2021 12:10:46

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
58

F
B

89
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

0:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

N
E

21
70

04
79

44
0 

   
 .

fls. 306



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
5A

33
4B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
ID

IA
 Y

O
S

H
IE

 K
A

W
A

K
A

M
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
34

 .

fls. 307



 

03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos titulares de domínio ROSÂNGELA DE 
OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2020 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Adolfo Bastos nº. 1045, apto 91 – Jardim Bela Vista, Santo André, Estado de São 
Paulo.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 
rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
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proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto, a.t 405,149m², a.ú 213,995m², Lot. Torre Di San Lorenzo, Santo 
André/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 915.604,66 (novecentos e quinze mil, seiscentos e quatro 
reais e sessenta e seis centavos) para fev/21 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 15 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Antes de ulteriores deliberações quanto à ciência das designações das praças e 
publicação de edital, intime-se o leiloeiro Lance Judicial, para que os retifique, uma vez que 
consta designada para a 1ª praca, data de 18/03/20 às 00h., sendo que o correto é constar o ano de 
2021.

Providencie-se a Serventia, pois, com urgência, a intimação, para que traga nova 
comunicação das praças e edital aos autos, com a correção necessária.

Intime-se.

Santo André, 24 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
5A

7E
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 P
IN

E
LL

A
 H

E
LA

E
H

IL
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
5/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
36

 .

fls. 310



 

 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE SANTO ANDRÉ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Ação de Cobrança de Débitos 

Condominiais ora em fase de Cumprimento de Sentença que o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE 

DI SAN LORENZO move em face de VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA APARECIDA 

CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, informa que por mero equívoco material constou data do ano de 

2020 no edital juntado anteriormente.  

 

2. Dessa forma, requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta 

Pública, devidamente retificada, com datas de 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e 

terá encerramento no dia 23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao 

da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação 

de lances e se encerrará em 15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); 

sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50 % do valor da avaliação 

atualizada. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

Santo André, 26 de fevereiro de 2021 

 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL 

      Adriano Piovezam Fonte - 306.683 OAB/SP 
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos titulares de domínio ROSÂNGELA DE 
OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Adolfo Bastos nº. 1045, apto 91 – Jardim Bela Vista, Santo André, Estado de São 
Paulo.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1 o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 

rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses , garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
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proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda , nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 

adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado.  
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto, a.t 405,149m², a.ú 213,995m², Lot. Torre Di San Lorenzo, Santo 
André/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 915.604,66 (novecentos e quinze mil, seiscentos e quatro 
reais e sessenta e seis centavos) para fev/21 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 26 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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03ª Vara Cível da Comarca de Santo André – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª Praça e de intimação dos executados VAGNER APARECIDO ALBERTO e MARIA 
APARECIDA CONCEIÇAO BARROSO ALBERTO, bem como dos titulares de domínio ROSÂNGELA DE 
OLIVEIRA VAILATTI POR SI E COMO INVENT DO ESPÓLIO DE ADEMIR VAILATTI, AMILTON 
VAILATTI e LUZIA REGINA VAILATTI. O Dr. Flávio Pinella Helaehil, MM. Juiz de Direito da 03ª Vara 
Cível da Comarca de Santo André - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cobrança de Débitos Condominiais 
ora em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0015050-29.2018.8.26.0554, movida por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO, em face dos referidos executados e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 18/03/2021 ás 00h, e terá encerramento no 
dia 23/03/2021 às 18h e 15min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
15/04/2021 às 18h e 15min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 50% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Adolfo Bastos nº. 1045, apto 91 – Jardim Bela Vista, Santo André, Estado de São 
Paulo.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de 
serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos 
adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de 
arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, 
do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908.  Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro 
lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de 
adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter 
rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-
se os débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos valores 
será decidida pelo M.M Juízo comitente. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até o início 
do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do 
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as 
condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de 
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proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
  
REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: No caso de pagamento ou acordo que venha pôr fim à execução 
antes da realização do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as 
despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O APARTAMENTO Nº 91, localizado no 9º andar do Edifício Torre 
di San Lorenzo, à Rua Adolfo Bastos, nº 1.045, Jardim Bela Vista, possuindo uma área privativa de 
213,995m², área comum de 1910154m² (estando nesta incluída a área correspondente a 2 (duas) vagas na 
garagem, perfazendo uma área total construída de 405,149m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo 
do terreno descrito e caracterizado na Matricula nº 69.909, e nas demais coisas de uso comum do 
condomínio igual a 0,1000 ou 10,00% ou ainda 82,924m². Matriculado no CRI de Santo André sob o nº 
87.573.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos Apto, a.t 405,149m², a.ú 213,995m², Lot. Torre Di San Lorenzo, Santo 
André/SP.  
 
ÔNUS: Não constam ônus sobre a referida matricula. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 915.604,66 (novecentos e quinze mil, seiscentos e quatro 
reais e sessenta e seis centavos) para fev/21 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, 
do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Santo André, 27 de fevereiro de 2021. 
 

Dr. Flávio Pinella Helaehil, 
MM. Juiz de Direito da 03ª Vara Cível da Comarca de Santo André - SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

1) Fls. 311/316: Ciência aos interessados acerca da designação de praças/leilões 

por meio eletrônico:

- 1ª praça/leilão com início em 18/03/2021 às 00h00 e encerramento em 23/03/2021, às 18h15m. 

Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 

praça/leilão pelo maior lance ofertado, desde que acima de 50% da avaliação, com encerramento 

previsto para o dia 15/04/2021, às 18h15m.

2) Providencie a serventia a afixação de cópia do edital  no lugar de costume 

neste Edifício do Fórum, para publicidade local.

3) Providencie o leiloeiro/agência, em 10 (dez) dias, comprovação de 

encaminhamento das intimações necessárias, se for o caso.

4) No mais, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 244/245.

Intime-se.

Santo André, 01 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 03/03/2021 11:40 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 832/838   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   ulteriores   deliberações   quanto   à   ciência   das   designações   das   praças   e 
 publicação   de   edital,   intime-se   o   leiloeiro   Lance   Judicial,   para   que   os   retifique,   uma   vez   que   consta   designada 
 para   a   1ª   praca,   data   de   18/03/20   às   00h.,   sendo   que   o   correto   é   constar   o   ano   de   2021.   Providencie-se   a 
 Serventia,   pois,   com   urgência,   a   intimação,   para   que   traga   nova   comunicação   das   praças   e   edital   aos   autos, 
 com a correção necessária. Intime-se." 

           Santo André, 3 de março de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 03ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SANTO ANDRÉ/SP.

Processo(s) Nº 0015050-29.2018.8.26.0554

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE
DI SAN LORENZO move em face de Vagner Aparecido Alberto, vem, permissa máxima venia, a presença
de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/602c0a3e2d1b2.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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 Foro de Santo André  Emitido em: 05/03/2021 07:50 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0117/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 769/776   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   05/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   311/316:   Ciência   aos   interessados   acerca   da   designação   de   praças/leilões 
 por   meio   eletrônico:   -   1ª   praça/leilão   com   início   em   18/03/2021   às   00h00   e   encerramento   em   23/03/2021,   às 
 18h15m.   Não   havendo   lance   igual   ou   superior   ao   valor   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª 
 praça/leilão   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   50%   da   avaliação,   com   encerramento   previsto 
 para   o   dia   15/04/2021,   às   18h15m.   2)   Providencie   a   serventia   a   afixação   de   cópia   do   edital   no   lugar   de 
 costume   neste   Edifício   do   Fórum,   para   publicidade   local.   3)   Providencie   o   leiloeiro/agência,   em   10   (dez)   dias, 
 comprovação   de   encaminhamento   das   intimações   necessárias,   se   for   o   caso.   4)   No   mais,   prossiga-se   nos 
 termos da decisão de fls. 244/245. Intime-se." 

           Santo André, 5 de março de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 3° VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANDRÉ – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 0015050-29.2018.8.26.0554 
 
 

Partes: 
 

   CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO 
   VAGNER APARECIDO ALBERTO 
 

 
Em quinze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal 
do Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no 
processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, Nº 03, Santo André-SP - CEP 09015-080
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

Fl. 321: Ciência ao exequente quanto ao resultado negativo das praças.

Manifeste-se em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, o processo aguardará em arquivo por nova provocação.

Int.

Santo André, 10 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Santo André  Emitido em: 14/05/2021 07:33 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0220/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 888/896   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   321:   Ciência   ao   exequente   quanto   ao   resultado   negativo   das   praças. 
 Manifeste-se   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   No   silêncio,   o   processo   aguardará   em 
 arquivo por nova provocação. Int." 

           Santo André, 14 de maio de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO

Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Flávio Pinella Helaehil

Vistos.

A ausência de interesse em arrematar o bem não pode ser atribuída ao leiloeiro. 

Assim, à míngua de outros motivos, mantenho a empresa anteriormente designada para tanto.

Determino a realização da(s) hasta(s) pública(s) por meio de LEILÃO 

ELETRÔNICO, na forma estabelecida pelo art. 882, §§ 1º e 2º do CPC e Provimento CSM nº 

1625/2009.

Para tanto, nomeio leiloeiro José Valéro Santos Júnior – matr.Jucesp 809 - 

telefones (11) 3522-9004 e (13) 3384-8000 – contato@lancejudicial.com.br ou 

valero@lancejudicial.com.br (empresa “LANCE JUDICIAL” – Lance Alienações Virtuais Ltda 

– cnpj 23.341.409/0001-77, www.lancejudicial.com.br - contato@lancejudicial.com.br), 

regularmente cadastrado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a proceder a realização de 

leilões/praças no formato eletrônico (NCGJSP, art.251 e 274, par.único). 

Intimem-se, preferencialmente por e-mail (valero@lancejudicial.com.br ou 

contato@lancejudicial.com.br), para que providencie o que for necessário à realização do certame 

eletrônico, especialmente, a publicação de editais, a intimação do devedor (salvo se tiver advogado 

constituído nos autos), a intimação do senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora 

anteriormente averbada – CPC, art. 889 do CPC, dentre outras providências.

O procedimento do leilão eletrônico, especialmente o edital a ser publicado, deverá 

observar o disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil, bem como o Provimento 

CSM nº 1625/2009, que disciplina o leilão eletrônico tal como determinado pelo art. 882, do CPC.

A intimação do executado das datas, locais e forma de realização do leilão / praça, 

quando não tiver advogado constituído nos autos, ficará a cargo do leiloeiro nomeado, que se 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTO ANDRÉ
FORO DE SANTO ANDRÉ
3ª VARA CÍVEL
Praça IV Centenário, nº 03, ., Centro - CEP 09015-080, Fone: (11) 
4435-6809, Santo André-SP - E-mail: stoandre3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

incumbirá de fazê-lo, juntando aos autos, oportunamente, o comprovante da respectiva intimação. 

Caso o executado tenha advogado constituído nos autos, a intimação será efetivada pela Serventia 

Judicial, mediante publicação no DJE.

O credor será cientificado através de seu advogado, mediante publicação no DJE, 

zelando a Serventia para que tal publicação seja efetivada em tempo hábil para a mencionada 

ciência.

Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser pago 

pelo arrematante, mediante depósito judicial (NSCGJ, art.267), para levantamento oportuno 

mediante apresentação prévia do formulário MLE, dispensado o arquivamento em classificar 

próprio (NSCGJ, art.267, § 2º). Também e desde logo, fixo em 60% da avaliação o valor para 

lance mínimo para arrematação, quando for oportuno.

No caso de pagamento ou acordo que venha por fim à execução antes da realização 

do certame eletrônico, fixo a comissão do leiloeiro em 1%, a fim de reembolsar as despesas gastas 

com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas.

 Intime-se.

Santo André, 26 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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27/05/2021 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210517003.13 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Nomeação - Processo 0015050-29.2018

Qui, 27/05/2021 12:57

Processo Digital nº: 0015050-29.2018.8.26.0554
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais
Exequente: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORRE DI SAN LORENZO
Executado: Vagner Aparecido Alberto e outros 

Boa tarde!

Venho por meio deste in�má-los para que se manifestem acerca da decisão de folhas 325-6
do processo em epígrafe.

Atenciosamente, 

Inline image OWAPstImg878906 GUSTAVO DUARTE  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
3º Ofício Cível
Praça IV Centenário, nº 3, 2º andar - Centro - Santo André/SP - CEP: 09015-080
Tel: (11) 4573-3284
E-mail: gustavoduarte@tjsp.jus.br

GD
GUSTAVO DUARTE

    

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Decisao 0015050-29.2018.pdf
705 KB

Responder Encaminhar



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

50
50

-2
9.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

A
E

C
F

4D
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
S

T
A

V
O

 D
U

A
R

T
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
02

1 
às

 1
2:

58
 .

fls. 327

mailto:gustavoduarte@tjsp.jus.br


27/05/2021 Email – GUSTAVO DUARTE – Outlook

https://outlook.office.com/mail/deeplink?popoutv2=1&version=20210517003.13 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

Retransmitidas: Nomeação - Processo 0015050-29.2018

Qui, 27/05/2021 12:58

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de
destino não enviou uma notificação de entrega:

Contato - Lance Judicial (contato@lancejudicial.com.br)

Assunto: Nomeação - Processo 0015050-29.2018

MO
Microsoft Outlook

    

Para:  Contato - Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Nomeação - Processo 00150…
39 KB

Responder Encaminhar
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 Foro de Santo André  Emitido em: 31/05/2021 08:45 
 Certidão - Processo 0015050-29.2018.8.26.0554  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0254/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 893/900   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   31/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Alexandre Pellagio (OAB 69983/SP) 
 Vagner Aparecido Alberto (OAB 91094/SP) 
 Denis Barroso Alberto (OAB 238615/SP) 
 Ana Carolina Fernandes (OAB 308479/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   A   ausência   de   interesse   em   arrematar   o   bem   não   pode   ser   atribuída   ao   leiloeiro. 
 Assim,   à   míngua   de   outros   motivos,   mantenho   a   empresa   anteriormente   designada   para   tanto.   Determino   a 
 realização   da(s)   hasta(s)   pública(s)   por   meio   de   LEILÃO   ELETRÔNICO,   na   forma   estabelecida   pelo   art.   882, 
 §§   1º   e   2º   do   CPC   e   Provimento   CSM   nº   1625/2009.   Para   tanto,   nomeio   leiloeiro   José   Valéro   Santos   Júnior 
 matr.Jucesp   809   -   telefones   (11)   3522-9004   e   (13)   3384-8000   contato@lancejudicial.com.br   ou 
 valero@lancejudicial.com.br   (empresa   LANCE   JUDICIAL   Lance   Alienações   Virtuais   Ltda   cnpj 
 23.341.409/0001-77,   www.lancejudicial.com.br   -   contato@lancejudicial.com.br),   regularmente   cadastrado   pelo 
 Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   a   proceder   a   realização   de   leilões/praças   no   formato   eletrônico   (NCGJSP, 
 art.251   e   274,   par.único).   Intimem-se,   preferencialmente   por   e-mail   (valero@lancejudicial.com.br   ou 
 contato@lancejudicial.com.br),   para   que   providencie   o   que   for   necessário   à   realização   do   certame   eletrônico, 
 especialmente,   a   publicação   de   editais,   a   intimação   do   devedor   (salvo   se   tiver   advogado   constituído   nos 
 autos),   a   intimação   do   senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada   CPC, 
 art.   889   do   CPC,   dentre   outras   providências.   O   procedimento   do   leilão   eletrônico,   especialmente   o   edital   a   ser 
 publicado,   deverá   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o 
 Provimento   CSM   nº   1625/2009,   que   disciplina   o   leilão   eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882,   do   CPC. 
 A   intimação   do   executado   das   datas,   locais   e   forma   de   realização   do   leilão   /   praça,   quando   não   tiver   advogado 
 constituído   nos   autos,   ficará   a   cargo   do   leiloeiro   nomeado,   que   se   incumbirá   de   fazê-lo,   juntando   aos   autos, 
 oportunamente,   o   comprovante   da   respectiva   intimação.   Caso   o   executado   tenha   advogado   constituído   nos 
 autos,   a   intimação   será   efetivada   pela   Serventia   Judicial,   mediante   publicação   no   DJE.   O   credor   será 
 cientificado   através   de   seu   advogado,   mediante   publicação   no   DJE,   zelando   a   Serventia   para   que   tal 
 publicação   seja   efetivada   em   tempo   hábil   para   a   mencionada   ciência.   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5% 
 sobre   o   valor   do   lance   vencedor   a   ser   pago   pelo   arrematante,   mediante   depósito   judicial   (NSCGJ,   art.267), 
 para   levantamento   oportuno   mediante   apresentação   prévia   do   formulário   MLE,   dispensado   o   arquivamento   em 
 classificar   próprio   (NSCGJ,   art.267,   §   2º).   Também   e   desde   logo,   fixo   em   60%   da   avaliação   o   valor   para   lance 
 mínimo   para   arrematação,   quando   for   oportuno.   No   caso   de   pagamento   ou   acordo   que   venha   por   fim   à 
 execução   antes   da   realização   do   certame   eletrônico,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   1%,   a   fim   de   reembolsar 
 as despesas gastas com a preparação da hasta, porém, desde que devidamente comprovadas. Intime-se." 

           Santo André, 31 de maio de 2021. 

           GUSTAVO DUARTE 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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